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PIBÉIEÃO DO PINHAL. PR

l SECRETARIA MUNICIPAL DE ED(ICAÇÃO E CUL

Ruu São Paulo' n.' 1253 - (-'entro

(:EP. 86.190-000 Riheirão do Pinhal'PR

Contato: (43) 355t 2198 - E-mail: smec'ribpinhal@gmail'com

Oficio n.o 1 1 | l2022lSMEC Ribeirão do Piúal, 28 dejuúo de2022'

^?D:'o/
Excelentíssimo Senhor,

Sirvo-me do presente a flm de solicitar de Vossa Excelência a viabilizaçáo de

realizaçáolrenovação de curso de transporte escolar e transporte coletivo para os motoristas

responsáveis pelo transporte escolar dos alunos da rede de educação de Ribeirão do Pinhal

lotados nesta Secretaria. contbrme especificação a seguir:

Tal pedido se justifica haja vista que. conÍbrme disposto na Resolução CONTRAN N."

48412014 a capacitação dos condutores do transporte escolar e obrigatoria e para tal se faz

necessária a contratação de empresa especializada e autorizada na área. Recomendo que o

curso seja reahzado entre os dias22 e 31 de agosto do correte ano.

Sendo o que se apresentaparuo momento. aproveito a oportunidade de externar-lhe os

mais sinceros votos de estima e elevada consideração.

oÔ

Respeitosamente.

LUCIA

t:Fh{§.\.1ç.'
NJÉ DL

I MORITI

Secretá unicipal de Educação e
PORT. 00312021 - ItG: 3.166.516- 7'
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DÀ
Excelentíssimo Senhor,

DARTAGNAN CALIX'IO FRAIZ
Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal

Neste

MOTORISTA
TRANSPORTE

COLETIVO
TRANSPORTE

ESCOLAR

Adenizete Vicente Ferreira Vencido Vencido

Anísio Felix Olegário Vencido

Claudemir Robles Fialho Vencido

Claudio Monterani Vencido

Daniel Custódio l-uiz Não tem o curso Não tem o curso

Joao Dantas de Góes Não tem o curso Vencido

Jose Carlos Pereira Filho Não tem o curso

Mauro Melo Fraga

Nelson Robles Bárbara

Vencido Vencido

Vencido Vencido

SECRETARIÁ NIUNICIPAL DE EDUCÁÇAO E CULTURA
GESTAO 202 l-2024
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Vencido

Vencido

Vencido
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ORçAMENTOS EAD

ORçAMENTOS PRESENCIAL

: q$Ez' DEscRrçÃo oRc I oRc 2\dú' oRc 3 MEDIA

-..-{ TRÂNSPORTE COLMVO NOVO R$ 280,00 R$ 280,00r--- R$ 606,67

RENovAdo TRANSPoRTE colEnvo R$ 190,00 R$ 180,002 6 R$ 250,00 RS 206,67 ' R$ 1.240,00

TRÂNSPORTE ESCOLAR NOVO R$ 280,00 R$ 280,00 R$ 350,003 R$ 303.33 ,' R$ 606,67

R$ 190,007 RENOVAÇÁO TRANSPORTE ESCOLAR R$ 180,004 R$ 250,00 Rl 206,67 R$ 1.446,67

R$ 3.900,00

ITEM QTDE DEscRrçÃo oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTÂL

2 TRANSPORTE COLENVO NOVO R$ 500,00 R$ s00,00 R$ 450,00 R$ 483,33 R$ 966,67

2 6 RENovAçÃo TRANSPoRTE coLETIVo R$ 400,00 R$ 300.00 R$ 2s7,00 R$ 319,00 R$ 1.914,00

3 2 ÍRANSPORTE ESCOLAR NOVO R$ s00,00 R$ 500.00 R$ 4s0,00 R$ 483,33 R$ 966,67

4 7 RENovAdo TRANSPoRTE ESCoLAR R$ 400,00 R$ 300,00 R$ 257,00 R$ 319,00 R$ 2.233,00

R$ 6.0a0,33

) )

TOTAL

R$ 3s0,00 Ri 303,33

2l,
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A KM TRANSITO é uma empresa de Ensino, tem por finalidade desenvolver estudos,
consultorias e ações educativas, buscando desenvolver tecnologias alternativas, produção,
socializaçáo e divulgaçáo de informações e conhecimentos técnicos, cientÍficos e culturais, que
digam respeito aos interesses da classe trabalhadora, em especialda categoria dos
trabalhadores em transportes rodoviários. A KM TRANSITO desenvolve no Paraná cursos de
capacitação e reciclagem para motoristas (exigidos pela Resoluçào7891202 do Contran), e
segue em ritmo acelerado de crescimento para proporcionar mais oportunidades para os
rodoviários e familiares, bem como para a sociedade em geral.

CNPJ: 35. 1 73.380/0001 -40

Fone : 45 9. 9938-8248 ou 45 3039-4307 ( fixo)

Endereço : rua Cuiabá 3571 bairro neva Cascavel-pR
Email: km.transito@qmail.com

Vem respeitosamente_apresentar orçamento para realização dos cursos especializados da
resoluçáo 789120 do CONTRAN para motoristas em veíôulos leves e pesados conforme
especificados abaixo:

segue valores dos cursos solicitado : pREFEITURA DE RIBEIRAo Do ptNHAL /pR

Valores acima citado todos, incluso taxa de DETRAN/PR e outras despesas decorrentes a
despesa de instrutor deslocamento, certificação e material didático. Cotação válida por 60 dias
período de execução conforme solicitado no requerimento.

',:W 
Cascavel/PR 26 de julho de 2022

KM TRAiISITO CURSOS LTDÀ

",;;,;;;:;;";.;.;.L,'.;;' "" ""' Qnno

ANDREZ RODRIGUES SEVERO

SOCIO-ADMINISTRADOR

\ 45 3039-4307 / 99938-8248

5) kmtransito@gmail.com kmtransito.com.br
?
@

Rua

www.

CURSO CARGA HORARIA QUANTIDADE
ALUNOS

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

TRANSPORTE

COLETIVO

RENOVAÇÃO

16 6 RS 3oo,oo Rs 1.800,00

TRANSPORTE

COLETIVO INICIAL

50 2 Rs s00,00 Rs 1.000,00

TRANSPORTE

ESCOLAR

RENOVAÇÃO

16 -7
Rs 300,00 Rs 2.100,00

TRANSPORTE

ESCOLAR INCIAL

50 2 --- RS soo,oo Rs 1,000,00

TOTAL R$ 5.900,00
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COTAÇÃO PARA PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PTNHAL/PR

CNPJ - CNPJ n.o 76.968.0641000142

E-mai I : R e sponsável : cttra n sc u rsos@ gme!I.!e!t - CNPJ : 28.9 44-97 4 10001 -42

Data do Pedido: 22l07 12022

val idade da Propo st a,021 1-ln022

o Curso de Capacitação: 2" a 6" Feira das 08:00 as 18:00

o Curso de Reciclagemr 21 3" e 4 Feiras das 17:30 as 23:00

) As Datas DeÍinitivâs do Curso podem ser Íixadas em agendas prévias para melhor atendimento de ambas as partes

DEÉ
corAÇÃo DATADE vALo1

N' CONCLUSÃO TOTAL

ooazlnz Â COMBTNAR 
ns 7.2oo,oo

Assinatura do Responsável pel cotação

)

o2
RS 350,00 RS 700,00 R$ 500,00 RU§ 1.000,00Curso de Capacitação Coletivo

(50horas/aula)

R$ 250,00 RS 1.500,00 RS 400,00 RS 2.400,00o6Curso de Reciclagem do Coletivo

( 1 6 horas/aula)

02 R$ 350,00 RS 700,00 RS 500,00 RS 1.000,00Curso de Capacitação de Escolar (50

horas/aula)

RS 1.750,00 R§ 4o0,oo RS 2.800,0007 RS 250,00Curso de Reciclagem de Escolar
( I 6 horasiaula)

RS 4.650,00 Rlt§ 7.200,0017

(41) 330ü - 2905
I4tt e8729 - t8o2

=51

PREÇü {INITARTO
Curso Realizado
InCompany em

TOTAL POR TLTRMA
Curso Realizado
lnCompany em

Ribeirão do Pinhal/PR

.. I1TOTAL l.l

da



oRçAMENTO PARA FORNECIMEhITIG DE
CU RSOS ESPECIALIZADO§\ F'A§{-A

CONDUTORES

SOIiCitANtE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL/PR

CARGA HORÁRn CAPACITAÇÃO: 50 horas/aula
CARGA HORÁRh ATUALIZAçÃO: 16 horas/auta

Requisitos para Matrícula: Ser maior de 21 anos, estar habilitado na categoria exigida para
o curso a ser realizado, não ter cometido mais de uma infração gravíssima no período de 12
meses e não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH,
pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer
seus direitos.

Regime de funcionamento: Ensino a Distância - EAD - Curso homologado pelo Denatran por
meio da Portaria no 950/2020.

INVESTIMENTO:

Curso de Capacitação de condutores de veículos de transporte coletivo de passageiros

- R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por curso;
Cursos de Capacitação de condutores de veículos de transporte de escolares - R$
280,00 (duzentos e oitenta reais) por curso;
Cursos de Atualização de condutores de veículos de transporte coletivo de passageiros

- R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por curso;
Cursos de Atualização de condutores de veículos de transporte de escolares - R$
180,00 (cento e oitenta reais) por curso;

Este valor não incluí as eventuais taxas bancárias.

OBS.: Caso a CNH do condutor esteja registrada no Paraná, é necessário que o condutor se
encaminhe até o DETRAN/PR e realize a abertura de serviço para cursos especializados.

OBS2.: Ao término do curso, o certificado será encaminhado para homologação e dentro de até
48 horas o DETRAN encaminha a informação de que o aluno está apto a realizar a prova
presencial, esta somente poderá ser feita após o pagamento de taxa emitida pelo DETRAN,
exigida somente aos cursos de capacitação.

OBS3.: Os valores inerentes a taxas do DETRAN não estão inclusos no presente
orçamento.

Blumenau/SC, 23 de julho de 2022
Documeôto assinado digitalmente

g wh ;:[1::âiffil:'ilJ,:,?uvEr*AARÀ'|.^K'
Veriíique em hnps://veÍilicàdoÍ.iti.bÍ

Carlos Alexandre de Oliveira Arakaki
Departamento Comercial

a
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a

Rua Almirante Barroso. 9Og, sala lOO3, Bairro Vila Nova I ÇEP 89035 4Ol Blumenar-r/SC

'*o',11i',2:,'*Y,ZZ?1,31;,ià:i,::R:#:"'il;:o="
www.ôscontran.com.br



LM CARSOS
DE TRÂNSITO

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

CNPJ: I 8657.1 98.0001 -46

Endereço, RUA DOS MIOSÓTIS, 55, SALA 305

Estado: RJCidade: RIO DE JANEIROBairro: VILA VALQUEIRECEP:21.330-140

E-mail: contato@lmcu rsosdetrânsito. com.br

Telefone: 0800 761 6151, (21) 3268-3204, (21) 3268-3207, (21) 96415-0092

O PINHAL

CNPJ: 76.968.064 10001 -42

Endereço:

CEP: Bairro: Cidade Estado: PR

E-mail

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 dias

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2022

FERNANDA SI MACEDO
ldentidade no 09 433-9

CPF no 028.176.497-29
DIRETORA LM CURSOS DE TRÂNSITO

cNPJ 1 8.657. 1 98/0001-46

ITEM DESCRTÇÃo QTD PREÇO UNtT. PREÇO TOTAL

1

Curso de formação para veículos de
transporte escolar.(EAD) 7 R$ 280,00 R$ '1.960,00

2
Curso de formação para transporte
coletivo de passageiros.(EAD) 6 R$ 280,00 R$ 1.680,00

3
Curso de atualização para veículos
de transporte escolar.(EAD)

2 R$ 190,00 R$ 380,00

4
Curso de atualização para transporte
coletivo de passageiros.(EAD) 2 R$ 190,00 R$ 380,00

TOTAL R$ 4.400,00

I CNPJ 1 8.657.1S8/000146

§als 305 - Mla Valqueire, Rio de Janeiro - RJ, 21330-140

, (21) 96415-0092

Site: lmcursosdetransito.corn. br

-tu_
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TANGARÁ DA SERRA - MT
TANGARÁ DA SERRA-MT

vENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo AdminislÍaliv o N' 224 12022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DALILA CRISTIAN FERNANDES DA PAZ

Data de Publicaçâo 0710712022 16:34:03

TOTAL DO PROCESSO: 26.482,00

FORMULA UM AUTO ESCOLA LTDA 05.845.51 1/0001-28 26.482,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 010 26.482.00 Total:26.482,00

'-rem: 1 Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: PROPRIO

DCSCT|çãO: ATUALIZAÇÂO DO CURSO MOPP, CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS/AULA

Quantidade: 13 Valor Unit.: 265,00 Totâl ltem: 3.445,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modeto: PROPRTO

DESCTiçáO: ATUALIZAÇÃO DO CURSO TRANSPORTE ESCOLAR, CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS/AULA

Quantidade: 6 Valor Unit.: 257,00 Total ltêm: 1.542,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: SERVIçO

Descrição: cuRso Do MoPP, CARGA HORÁRIA DE 50 HORAS/AULA

Quantidade: '17 Valor Unit.: 375,00

Modelo: PROPRIO

Total ltem: ô.375,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: PRóPRIO

-..iESCT|çãO: CURSO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGA HORÁRIA 50 HORAS/AULA

Quantidade: 7 Valor Unit.: 375,00 Total ltem: 2.625,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: PRóPRIO

Descrição: cuRSo TRANSPORTE ESCOLAR, CARGA HORÁR|A 50 HORAS/AULA

Quantidade: 12 Valor Unit.: 396,00 Total ltêm: 4.752.00

Gerado em: 2O10712022 16.04.49 1de2

Item'.2 Unidade: UN Marca: SERVIÇO Modelo: PRÓPRIO

Descrição: ATUALIZAÇÃO Do CURSO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 16 HORAS/AULA

Quantidade: 29 Valor Unit.: 267,00 Tolat ttem: 7.743,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA. MT
TANGARÁ DA SERRA.MT

AUTORIDADE: VANDER ALBERTO MASSON

PREGOEIRO: DALILA CRISTIAN FERNANDES DA P M

MEMBRO DE APOIO FRANCIANE OLIVE IRA PEREIRA MACEDO

MEMBRO DE APOIO LENICE BATISTA DOS SANTOS

MEMBRO DE APOIO AGUINALDO SEGURA

MEMBRO DE APOIO ALCIN IRA DE OLIVEIRA CAMPOS

Gerado em. 20 I 07 I 2022 1 6:04.49 2de2

I



PREFEITTTRA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P LR"NNÁ -

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho de.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas
possamos dar andamento aos trâmites do processo que A

tnformo que os valores a serem ,tiriiS'áÜ;"bãi.â
aproximada mente : RS 3.890,00

Segue em anexo solicitação e cotações.

í'' 
táil''.ontrrtrçaã 

t'rê?ãã'.'d.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para qúrirqr.,
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

' f *'r,r." "'ffii
*

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

CARLOS DRE BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LIC|TAçÃO
W#.
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail.com
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cuF§os DE APERFEIçoAlylENIg PABA .0S:I,'MQIQRISTAS DA

senhoria '*
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MAN I FESTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de Curso de aperfeiçoamento para os Motoristas da

Secretaria de Educação, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Atividade - 12.122.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 01780 - 00103 - 01,03/01/01100/00 5o/o - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 01790 - 00104 - 0104/01,/07/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido ' 01800 - 00107 - 0107 /99/01/00/00 - Salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0006.2016 - Atividades do Ensino Fundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02100 - 00103 - 0103101/01100/00 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 0211"0 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 02120 - 00107 - 01,07 /99101/00/OO - Salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.365.0006.201"7 - Atividades da EducaÇão lnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02400 - 00103 - 0103/01/01,/00100 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 02410 - 00104 - 01,04101/01,/00/OO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 02420 - 00107 - 01,07199/Ot/00/00 - Salário-Educação.

Valor RS 3.890,00 (três mil oitocentos e novento reois)

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho

Marcelo Corinth
Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Roi À
l.lL)

*Ip.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 76.968.O641O00L-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

l

\



PREFEITURA MTINICIPAL DE HBEIRÃO DO
. ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal, 25 de ju

Prezado Senhor,

.i

,: 
1

t!

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS a

que possamos dar andameptp.aos trâúiteç'dp, drpçeqso "riue visa A

D E cu Rsos D E APERF ErçPAil/F DlTPrlFânÔ gsl}I"o-Lql§rAs DA

EDrrcAçÃo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação senão de

aproximadamente: RS 3.890,00 r.',',.,1

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para qgaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

lliheiriir' rl': i:'
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CARLOS ATEXANDRE BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

ilt
á

*r'

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-830U 8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com *:
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 25 DE JULHO OE2022

PARECER FI

VALOR ESTI

NANCETRO

MADO R$ 3 890,00

osm

a

de

a a comissão de

recursos a ser

Ate

LUIZ

DEPARTAMENTO DE LrclTAÇOES

Ao

3551-8300
.gov.br

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86'490-000 - Fone: (43)

CN PJ : 76.968.00+loôO t-+Z - e'mail: transpoftes@ribeiraodopinhal'pr

REFERÊNCIA: Pedido de informação de

Sem mais Para o mQmento,

DIAS CATARINO

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -
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AP ,VA, DEM LO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE ruANNÃO
DO PINHAL ESTADO DO EANNruÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
PROPOSTO PARA A REALTZA$O OO pnreÃO rmrnôxrco N.o 07312022,
O QUAL VISA A CONTRATASO OC CURSO DE TRANSPORTE COLETIVO E

TRANSPoRTE ESCoLAR DE AcoRDo coM sor-lcrnçÃo DA SECRETARTA DE

roucnçÃo.

RlserRÃo Do prNHAL, 26 DE IULHO DE202Z.

FRAIZ

Mu
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Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emair
pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICTTAÇÃO--PREGAO ELETRONICO NO. 073/2022.
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EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4)

ENCONTTA-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL - ESTADO Do
PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por LOTE,
cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada para realizaçáo de curso daTransporte Escolar
e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na modalidade EAD, conforme solicitação
da Secretaria de Educação, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos.

A-realização do Pregão Eletrônico será no dia 12108t2022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessâo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÔes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min as tinasmin e das 13h00min as
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçôes e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uolcom.br ou compras.pmrpinhal@omail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - central de Atendimento em curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 26 de jutho de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'073/2022

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO,', em regime de contrataçáo
"Menor Preço Por lote", para o REGISTRO DE PREÇOS, modo de disputa ,,ABERTO,', visando
a contratação de empresa especializada para realizaçâo de curso de Transporte Escolar e renovação
e curso de Transporte Coletivo e renovação na modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria
de Educação, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no tink Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA S :1210812022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNícro DA SESSÃo DE DlspuTA DE pREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - Iicitações',
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 3 00 três miloitocentos e noventa reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL N" 10.520 de 17 de Jutho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.024t2019, que regulamentou a forma etetrônica,
pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 147t2014, subsidiariamente
pela LEI No 8.666, DE21DE JUNHO DE 1993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, náo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital:
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01 DISPOSI ES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBI MENTO E AB ERTURA DAS PRO PoSTAS E DATA DO P
a4 CONDI ES PARA PARTICIP
05 REG U LAM ENTO OPE RAC I ONAL DO C ERTAM E
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07 C RIT RI OS D E JU LGAM E NTo
08 HABILIT
09 IMPUG AO EDITA RECURSOS E HOMOLO
10 MULTAS E SAN ES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALI DO PROCESSO
12 PRAZOS LOCAIS E COND S DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 OR IA
15 REAJUSTAMENTO
lo DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRU
17 DISPOSI ES FINAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES l(" .
P

1.í O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçôes)da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil.
1.2 Os trabalhos seráo conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil
( https://bllcom pras. com/Hom e/Log in ).
í.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior, e-mail para contato: omrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail com
Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno :

porte. f
02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de rgtqrência
ANEXO 02 tvllqte da Ata de Registro de
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçáo de ME/EPP/MEl, declaração de não vÍnculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraçáo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta propqsta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomqando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaçã todas as
exigências, especificaçoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do
Brasil.
04.3. A PATtiCiPAção é exclusiva às MICROEMPRESAS. ME, EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s)
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123t06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de pequeno iorte
deveráo apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em iRegime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Náo poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissoluçáo, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!
- ESTADO DO PARANA.

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação
que tenha participaçâo direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04I Não poderão participar desta licitaçáo empresas que se enquadrem nas vedaçóes previstas no
artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Náo poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do MunicÍpio de
ribeiráo do Pinhal, seja como socio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em
linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do MunicÍpio, gue nele exerça cargo
em comissáo ou função de confiança.
04.10. Para participação na licitaçáo, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041)
3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da
proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 arl. 24
parágrafo 5o.

c) Inserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULA ENTO OPERACIONAL CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOeS Ol BOLSA DE L|CITAÇOES E LEILôES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil, ou pela
propria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site: www.bll.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
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5.3 A participação do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do siste
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conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrÔnico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitaçoes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaçâo para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5 450/05 art.
24 parágrafo 5o.

PARTICtPAÇÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones. (41)3042-9909 / (41)3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@btt.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1" da LC n'123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os ticitantes poderáo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folde
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constaras especificações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado, *

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecifícaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágraÍo 5o.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferror a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessáo pública do pregáo eletrônico, com a divulgaçáo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a criterio do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse ptazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
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5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os au
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.35.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitaçáo;
5.37. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5'39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), oú entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e iechado;
5-42.1 Oconendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se1a
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas'neste Edital;
5 44 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo esitpulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e
no § 9o do art. 26 do Decreto no i 0.024 t2T1g.,
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máxim o de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a pioposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçáo
realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e 1á apresentados;
5 47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5:48 A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçâo, na forma subitem 4.37 acima,
alem de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal n"-e.OOOlga, no gue couber, podendo
ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de ímpedidos de licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apos o
encerramento da fase de disputa do pregão e classificação dos fornecedores;
5.50' No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
paru a sua regularizaçào.
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5.51. A sessâo pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer
"classificação/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condiçÕes
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a conferência d
enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua I
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.53. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor :
da proposta ou lance de menor preço. t

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÔes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5 57 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5 59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 -DA EITABILIDADE PROPOSTA VE CEDORA
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6.'1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esiipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024t2019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobrã o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preÇo
máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos inãumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do
prÓprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremunéraçao.
6.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferiia exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser ráiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

I
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b pena de não aceitação da proposta.

ii

fl
*
:l6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e form almente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo p regoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, so

07 - CRITÉROS DE JULGAMENTO

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREÇo pELo vALoR uNITAR|o Do LoTE,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçôes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aóeitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo editala mesma será desclassificada;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaráo
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmroin ol.com.br e
compras pmrpinhal@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no ende reço Rua Paraná - 983 t- Centro - CEP 86.490-000, Ri beirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçoes
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçáo.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro' ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereçoindicado no Edital.
9 7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclareciméntos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

I 9 nt impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9 9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
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9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.'17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via origlnal deverá ser encaminhada
para o municÍpio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.'1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçóes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraro
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a propostá, falharem
ou fraudarem na execuçáo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuÍzo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

íí. FORM DO PROCESSO

'11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto ãesta
licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do pinhai - paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo pROpONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município
'1'1.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas nos itens 10.1 e í0.2, deste Edital, podendo a COruÍRRTANTE cónvidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua
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compatibilidade de proposta e habilitação,
registro de Preços.

com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

121 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
serviços/produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Ctáusula Segundá da
Minuta do Anexo 02.

13 - PAGAMENTO
rl

13.1. o pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag._ - Banco _
até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar
que junto ao corpo da mesma, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da j
licitaçâo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ão nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em
NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000148- RUA
PARANÁ-983-CENTRO.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1780-103t1790-104t1800-10712100-103t2110-104t2120-107 t24o}-103t2410-104t2420-107 -
3390390000.

15 - REAJU STAMENTO

15.'1. Os preços oferecidos seráo fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata
Registro de Preços.

16-DACO NDUTA DE PREVENC Ão oe FRAUDE E c Ão

16'1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no B.42gti9g2), a Lei no 12.g4612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Parâ os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçaó Oe
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato,
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obletivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçôes, por parte
do(a) coNTRATADo(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá enseja-r:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Admiáistrava - pAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçâo das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação 

_com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos í g e'í9 da Lei no 12.84612013
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16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs." Art. 4o do Termo de
Etica competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

lntegridade e

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propoêtas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no
Diário Oficial do Estado ou Município.

]] a os casos náo previstos neste Edital serâo decididos pelo pregoeiro.

!7 -9 A participaçáo do proponente nesta licitação implica em acêitaçáo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
cgndleÕeg de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação reatizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judióiais iesultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida'para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nâo haja
comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 26 de de 2022
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 01 - TE O DE REFERÊNCIA/DESCRIC Ão oo oBJETo

LOTE 01 - CURSO E RENOVAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPoRTE coLETIVo
VALOR nÁXInAO R$ 3.890,00

606,00

?

I

ITEM
QTDE UNIT. TOTAL

01
06 Unid Curso Transporte Coletivo (renovação) - Carga horária mínima de 16

horas, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
com emissão de certificado. Data a ser agendada 206,00

1.236,00

02
02 Unid Cu rso Transporte Coletivo (inicial) - Carga horária mínima de 50 horas,

homologado pelo Denatran e de acordo com legislaçáo vigente, com
emissão de certificado. Data a ser agendada.

303,00

03
07 Curso Transporte Escolar (renovaçâo) - Carga horária mínima de 16

horas, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
com emissão de certificado. Data a ser agendada.

206,00
1 442,00.

04
02 Unid Curso Transporte Escolar (inicial) - Carga horária mínima de 16 horas,

homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente, com
ão de certificado. Data a s ada

303,00
606,00

Total 3.890,00
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.OXX/2022.

Contrato
Empresa

de Prestação de Serviços que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a

O MUNlclPlO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob
CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paranâ, n.o g83, Centro, cidade de Ribeirâo do
Pinhal, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n-o 171.895.279-15 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob no , Fone email _, com endereço à

portador da cedula de identidade RG no _ e inscrito no CpF/MF no _, firmam o
presente contrato de acordo com a Lei no 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais normas
que regulam a especie, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizaçáo de curso
de Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na modálidade EAD,
conforme solicitação da Secretaria de Educação, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor
da GONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 07312022,
a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. Do PREÇo Dos BENS E DAS QUANTIDADES 
§.

Q9.v.q]9res para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deverão ser realizados em datas a serem agendadas com a Secretária de Educação e
apos a emissão de autorizaçáo devidamente assinada pelo prefeito.

Os valores acima poderão permanecerão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de _ e vigorará por um período de 120 dias, podendo
ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag. _ - Banco _ até o
150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da l',lota fiJcat, Oevendo salie-ntar que
junto ao corpo da mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ão nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em
NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000148- RUA
PARANÁ-983-CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 17g0-
103/1790-10411800-10712100-103t2110-10412120-107 t2400-103t2410-104t2420-107-segoegoooo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a realização dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
coNTRATADA, qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRlGAÇoEs DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada até o final do prazo contratual;
b) Prestar os serviços sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes dos
mesmos, correndo por sua conta e risco a utilização de pessoal e materiais necessários à execuçáo
da mesma;
c) Zelar pela qualidade dos serviços prestados e utilizar exclusivamente pessoal habilitado paru a
prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sendo admitida a substituição por outro profissional de
aptidão equivalente ou superior, previamente aprovado pela contratante;
d) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas
utilizadas na execuçáo, que náo terão qualquer vÍnculo empregatício com o Município de Ribeirão do
Pinhal;
e) Emitir certificados aos participantes dos cursos;
f) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados,
g) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contri-buição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais/Faturas;
h) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.

A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrênôias Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dóis anos, bem como as sançóes
que Lei impoe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicáçáo
das seguintes penalidades:
a) 0'5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (Àove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimãnto de quaiquer cláusula do
contrato/Ata Registro.de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículó de imprensa regional, estadual e
nacional.
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CLAUS OITAVA: DA FIS

A fiscalização sobre os serviços da presente licitação será exercida pela senhora LUCIA HELENA tt.

NOGARI ÍVIOREIRA
A fiscalizaçâo terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do pregâo
eletrônico;
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b) Comunicar ao superior no prazo m
omissÕes por parte da CONTRATADA;

áximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, e

c) Conferir no ato da realização dos serviços, requisitos, especificações, condições e outros dados
que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinações referentes às prioridades da realização dos serviços; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçâo.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de etica durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçaó Oe
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSU oÉcrnnl - oa RENÚNCIA E DA scrsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naformadoartigoTg, inciso I, c/cosartigos 77 e7g, incisos laXll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
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c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devtdos os
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipoteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformtdade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA BLTCACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
Çe grande circulação-, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no art.6i, parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE!RA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 073t2022, e a proposta finat e
adjudicada da GONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES F]NAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legiálação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSU DÉClMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede áa CorufnnTANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21t06t1993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. euANTo A HABILtTAçÃo.tuRíorce: ;

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos ebocumentos, em
se tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1)No caso da apresentaçáo de alteração contratualconsolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçóes anteriores à consolidaçáo. - J

c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo orgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quandã a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento :(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do 6erviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habititação, (ANEXo 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra Infantit, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, áo domicílio ou seãe da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidadetelativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentáçâo de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regutaridade Fiscat) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440t11.,g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIF|CAÇÃO ECONôMICA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçâo-patrimonial, expediáa pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta; áias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apieséntados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLARAÇÃO UrutrtcnDA, de acordo com o modeto no ANEXo 04;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

- ESTADO DO PARANA.
5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação
vigente Os documentos deverâo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitaçáo das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticaçáo.
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. ESTADO DO PARANA.
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ANEXO 04 - DECLARACÃO UNTFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔrutco no 073t2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada paru realizaçáo de curso de Transporte Escolar e
renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na modalidade EAD, conforme solicitaçáo da
Secretaria de Educação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ dee laramos para os frns de

I

direito, na qualidade de proponente do proced
Eletrônico N.o 07312022, instaurado por este munic

imento licitatório, sob a modalidade de Pregáo
ípio, que:

t

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistraçáo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEl, para efeito do disposto na LC 123t2006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco at9 3" grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo ou afins) com servidor
pÚblico municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos reõponsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumánto convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

t,

l!

't
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná.
Ref.: pREGÃo elernÔNICo no o73t2o2z

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo
conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatórioE tiffiÇao em epÍgrafe

01. tDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

OLE
o

P

discriminados,

r*d

{

,-'!

.t

$

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e tNSCR|ÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕes ceRArs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENGEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta)dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárlas ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa proponente)

i

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
C OLÉ- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNtco DA BLL . BoLSA DE
ucraçÕes Do BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante aci ma qualificado manrfesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçóes que seguem.2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçóes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçâo do sistema Eletrônico de Licitaçoes.

3. O Licitante reconhece. que a utilização do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV dó Regulamento do
sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçõás
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema EIetrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.
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do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social:

o de Atividade

ndereço:

plemento

F:

NPJ

Comercial nscrição Estadual

ntante Legal:

elefone Celular:

app.

p. Financeiro

rnancelro
mail elefone:

-mail para informativo de edital

E/EPP: OSIMONão
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5. o presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qua lquer tem po,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsab ilidades assum AS
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕei do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2022

(Assi naturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
q

,l

il
lí

9P95EYA9+9: oBRlGAroRlo REcoNHEcER FIRMA (EM CARroRlo) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrclTAÇoES DABLL - BOLSA DE LICITAÇOES OO BRASTL

Ir'rorcaçÃo oe usuÁRto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que

(Local), _ de de 2022

(Assi natu ras autorizadas com fírma reconhecida em cartório)

CC

rt

ri

{
fl
I

H

t
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i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentás de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do -Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,'assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações Oo graiit, no Serviço de proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cáncelamento de sua Senna ou de Chave
Eletrônica.

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF

Telefone Celular:
Fax:

Whatsapp

2 Nome

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax E-mail
Whatsapp

J Nome:

CPF Funçáo
Telefone Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

Ií

í1í
tÍl

fl
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias aposa ,
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrado. t
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,0O (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o
e juros moratorios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de'proteção ao crédito (SpC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bása de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arõados com o uso àa plataÍorma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação- de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será paótuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinatu ras autorizad as com firma reconhecida em cartório)

§

*

.!

OBSERVAÇÃo: oaRlcAToRto REcoNHEc_ER FIRMA (EM cARTo_Rro) DAS ASSTNATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇOES',E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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Ribeirão do Pinhal ,27 dejulho de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre*
a FASE INlclAL do processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRôNlco.
07312024 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização
de curso de Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e,

renovação na modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria de Educação. i

Atenciosamente,

t,

t

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

I
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PARECER IunÍntco RSF N'4r7izz

aNÁTTsu DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE
ao pRrcÃo N" ovlzz

INTERESSADO : SECRETARIA MUNI CIPAT DE EDUCeçÃO.

EMENTA: EXAME PREVIO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçÃO E MINUTA
coNTRATUAL pARA EFEIToS DE cuMpRrMENTo no panÁcRAFo UNICo Do
ART. 38 DA LEI N" S.666lgt. pRrCÃO. TIPO: MENOR PREçO. OBIETO:
CoNTRATAçÃo nE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO OE CURSO
DE TRANSPORTE ESCOLA E nrNOVeçÃO E CURSO DE TRANSPORTE
colETrvo r RrNovLçÃo NA MoDALTDADE EAD.

r. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade
Pregão n" ovlzo22, que tem por obieto CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALTZAÇÃO DE CURSO DE TRANSPORTE ESCOLA E RENOVAÇÃO E CURSO
DE TRANSPORTE COLETIVO E RENOVAçÃO NA MODALIDADE EAD.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento
licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAÇÃO.
O pregão e regido pela Lei n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3"
da Lei n" rc.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações eue, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

FNHOru
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licitante vencedor.
RÂrnEL

/.'
-,..

$Fi
(,.,.&

sfi't

fl

t,

tl

'1

H



PGIEFEIA'I.,I'4. E}E

R.IBEIR,ÂO DO PIHHAL
ESTÂE'O EO PÂN.â,]{Â

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

0t.É

Ar-P
u lto

z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
Nos autos a iustificativa para contratação é a realização/renovação de curso de

transporte escolar e transporte coletivo para os motoristas responsáveis pelo transporte
escolar dos alunos da rede de educação de Ribeirão do Pinhal-Pr.

Quanto a legislação, a lei no ro.5zo/zooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no
EDITAL DE PREGÃO n" ovlzozz.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei n" rc.5zofoz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 'b

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitoção jurídico e

qualificações técnica e econômico-financeiro". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" ro.5zof zooz é que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3', I).
A regra, poftanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.
No caso em tela, conforme Minuta do Edital o iulgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.66619j, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da
Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos
aos autos, evidenciando adequação à legislação.

O valor orçado para a licitação totaliza RS 3.89o,oo conforme pesquisa de preços
apresentadas pela equipe de licitação.

As empresas pesquisadas foram: KM fnÂNStfO; TRANS CENTRO DE
TREINAMENTO; ASCONTRAN - PENSANDO O TRÂNSITO DO FUTURO; L.M CURSOS
DE TRÂNSITO.
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2.5 Designação da Pregoeira e Equipe deApoio.
Para a realização da licitação, a autoridade comP etente deve designar um

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cuias atribuições

incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação adjudicação do objeto do certame ao licitante

vencedor.
A portaria n" orof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4lotl2022,

constituiu comissão p"r-"rr.rte de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Sãrvidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,

b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o

cargo de Técnico de Planeiamento.
Outrossim, a portaria n"on/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores

Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei

n" 8.666, de 1993, fl Obrigações da contratada; g) ObrigaçÕes da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização

do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no A.666lgl.

z.7Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4", inc. V da Lei n'
ro.5zof oz, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO N" o73lzz

S.M.r, é o parecer.
Ribeirão do Pinhal-Pr, z8 de iulho de
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n." 871 - Sexta-feira,29 de julho de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICo N.. 07312022. ExCLUSIvo PARA MEI/ME/EPP
(LC 147t2014)

Encontra-se abefto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RfBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO PARANA.
proccsso licitatÓrio na modalidadc Prcgão Elctrônico, do tipo menorpreço global por LOTE, cujo ob.lcto c'a
contratação de empresa especializada para realizaçào de curso de Transpofte Escolar e renovação e ctrrs6 de

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
ÊstÀoo oo pÂRÀrÀW

çil

T Coletivorte rene ov rnodalna EAidade D fbcon SOÍTneranspo ação da deSecretaria ao delicitação Educaç
ordoac C oln cAS ond S dadeuantr eS CS netabelecidaslçoe editalste SEUSe A reaq exigências IZLI () do

reP E etrôn co eraS diano 2t0 com812022 erec mbi ento das atetas 09AS abertu t-a dâsh00min,

Nestes termos,
Pede deferimento

llustríssima Senhora,
LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Neste

Eu,
Pinhal, portador do RG Í1."

llal

Eu,

Ribeirão do Pinhal, _ de tle 2022

Rcqucrcntc

REQUERIMENTO DE PERMUTA DE PERÍODOS

professor(a) da rede municipal de educação de Ribeirão {lo
e, selecionado para fruição da licença especial de

professor(a) da rede municipal de educação de Ribeirão do
Pinhal, portador(a) do RG n.n _, selecionado para fruição da licença especial de

llall

Respeitosamente, servem-se do presente a fim de requerer de Vossa Senhoria que se digne a conceder
PBRMUTA entre as datas acima rnencionadas para fruição da licença especial.

Nestes tennos"

Pedem deferimento

Ribeirão do Pinhal, em de de

uerente

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com C--ertificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirào do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 7ó.96ti.064/000 I -42
Rua Paraná, 9ti3 | CIEP: tt6490-(X)0

contato: (43) 355 1 -tt300
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propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valortotal estimado
para tal contratação será de R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais). O edital na íntegra estará
disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feirp,
no horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônioo
www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas atraves do e- mail pmrpiúal(a)uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendirnento da BLL COMPRÀS
(Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil) informados no sitc www.bll.org.br ou pelo tclcfone (41 ) 3097 - 4600 - Ccntral dc
Atcndirncnto cm Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 26 dejulho de 2022.

i
{Pre eiro Munici

Fayçal Melhem Chamma Junior

;q:1Í-- FnEFEIIUR^ D-

ffi masrRÀo Do ptituÂL
1Ma EST^DO 0O ptRltl

Ynocesso LICtrAToRto - pREGÃo rRESENCTAL No: 046n8 - ExrRATo euARTo ADtrtvo DO
CONTRATO N.'091/18. Extrato de aditivo de Contratos celebrados entre o Município de Ribeirào do Rinn[],
CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ sob n". 90.180.605/0001-02.
Objeto: contratação de seguros para02 (dois) veículos 0 KM da Secretaria de Saúde com cober-tura mínima para
l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Vigência l0l0Sl202'3.
Data de assiuatura: 2910712022, Valor: Lote 01 R$ 440,00 e lote 02 R$ 440,00. SERGIO SUSIrc WAIS CpF:
062.422.780-49 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PROCESSO LICITATORIO - PREGÀO PRESENCIAL N": o38t2ot9 - EXTRATo TERCEIRo ADITI\r0

PREFEI'URA OE

RIBEIRIO DO PIIIIIAL
lslloo Do tlilfll

Ribci

obj contratação

TAG FI

DO NTRACO NTO dcExtrato082/20 9 VOaditi Cdc ontratos celcbrados oentrc Munic dclo l'Ílo doíp
Pi CNPnhal, J n 1 I6 68 0641000 -42 e a GENTE URADOSEG RA SEmpresa JCNP sob n'.4,
90 I 605/00080 -02 eto de Lllna anV ercM edes Benz 0krn aitcpara Sprinter pl RDf
H4 9 da Secretari dea comSaúde berturaco ntmaITII I 2 doze mes Serpara ( eS' ado l't tcnnosOS) podendo prorro (I

b
tn SOcl Iarli 57 Leida 1

J8666t9 VI, ra 2t0 J81202go Data deigênc assrnatura 2 t079 Va 0r 0Lote/2022. R$
00 SERG SUto WSLIK oCATS 062PF 4s00, 22. 807 e-49 DAR NAN CALIXTO ZFRA PC MF n.

8 59 79-2 5I

CÂuana MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL

PORTARIA N" 048/2022

O Senhor Eduardo daCtuz Ribeiro, Presidente daCàmara Municipal de Ribeirão do pinhal, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais: i

RESOLVE

#
:t..ÍArt. 1" SUSPENDER no dia 0l de de 2022, as ferias da servidora do uaclrtl de

Diiirio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pa«lrão ICP-Brasil. A prefeitura
do Municipio <Ie Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticida<le deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraorlopinhal.pr.gov.bídiariooficial

CNPJ : 76.96ti.064/000 I -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: 1t6490-000

Contato: (43) 3551-li-l00 { i

b^ uw.

W:

CPF/MF n.' 062.422.7 80-49.

seguro
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BLL GOIüIPRÃS

Extrato de publicaÇão

pRrcÃo ELETnôrulco - otslzozz
N" PRoc. ADM . olslzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR, de acordo COM A

regulamentaÇão realizará pnfCÃO ElffRÔrutCO sendo conduzido pelo
condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo como autorida<le

DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

RuelrceçÂo: 29 I 07 /zozz Lo:08

nrícro nsc. pRoposrA: 30 /07 / 2022 oo:oo

\,/FlM REC. PROPOSTA: 12 /08 /2022 09 :OO

rNícro DTSPUTA: rz/o8/2022 o9:3o

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCÊRRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR ToTAL DO PROCESSO: RS 3.890,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÂo DE EMPRESA EspEclALtzADA PARA REALTZAÇÃo DE cuRSo DE TRANSPoRTE ESCoLAR E RENovAçÃo E ci-itsar tE

TRANSPoRTE colETtvo E RENovAçÃo NA MoDALTDADE FAD, coNFoRME solrcrrAçÃo DA SECRFTARTA DE FDUcAÇÃc DÉ

AcoRDo coM AS coND|çôES, eUANTDADES e txtcÊructes ESTABELECIDAS NESTE ED|TAL E SEUS ANEXos.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uo!.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http-§j/b.llga!0p-fa:SmLEfpEe§:í?:s.çe5:y.!ewl

p_4gm§%!!gkz%5D1w8M4sRl2C@WF3Vc5JEgçgdEBuclDaoAX%2ICyje'EeD%zFZSZtslTg2DZZbSufTh6CtrskriRftrlFs%3D

U



OLEA ó TRIBUNAOOVALE SABADO E DOMIN6O. 30 E 31 DE JULHO DE 2022

Atas & ECiteis p

W dffi
ltttll'l,rÀ rurtcr? a DE R Btttlo cuio

-úôM-
.dlxl@ôd,irt4..Dry

@r..õôeús..6.6d

mMÍo oo coNTRAToN.06/2.022 (PüRC)

Etu@e CUM&e oqn'ciN
rcÊncu:1.de@ode2.022 a

cilBÍdE: MUNEIP|O E RIEIMOC§O, ESÍM m P&NÁ-CNPJIF:75.49.579m1-73
CdBÍ @: J v. S.CilERCIAL LTOÀ -CNPJ: 28.03S420@1{§
OBJúO: A pGsírelenuabÉodo àm/êsâ párá p.êstáçáode seNiGbr@d&sdê Mêrêtuêturcdnhêio,
Milk & Edu€Éo lnÍd, InsFü de Aurcs e Rryõ6133, n abtu'menlo da $@1..a MunrcPàl dc

de R&r& cho, lsbdoe PãÊú. Frum Fddo de 12{doze)fres6

V[OR:RiS7,835&(quinnêd€eoaenlaedemil o@íto!efinbêcií6rêáis66êsetu@nlávos).

&t60 cbo 29 &Juitudc 2,022.

J.|údi@ e Ottueh. Aârao
Ch* & OrytuMb & cú#, &úçb. . Cúhtú

MUNICIPO DE CÂMBARÂ

EnuTo D^ÂÍÂ oE REG|SÍRO DE PREÇO

aÍafdlozzlD 309202
MUNtclpto DE cArvBAú - 75.M2]Ístoool-9a
CAVAI I I COM DF PROD MFDICOS F HOSC FIRE t I EPP . CNPJ 32 ,743,242M01Â1

oBJE I o REGISTRo DE pREÇo PAM AQUISIÇÀo ot MEDICAMENToS INJL TAVI Is 2

vtOR RS 8.950.00 loilo mil. nov€@nlN € cr^o&nE sarsr:

ucÊNCA 12 rdeet MEsES

CâmbãÍâ. 29 de tulho dê 2022- PÉ 1O1|ZO22

PRIMEIRO ÍERiíO ADITÍVO ÀO CONÍRATO 9'112021 - l0 3,18202í

PREcÀo PRESETC|AL í2&/2020

ITTUNICIPIO OE CAIúBARÂ- JOSE SALIM HÂGGI NETO,

w EolToRA E GRÁFICAEIRELI ME, inscdto rcCNPJ no28.â$.25910001-21

oBJETo coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA puBlrcAÇÂo DosATos oFlclAls.

CúUSUUPRtMEIRÂ- DA FUN0AMENTAÇÀo- Em míomidade óm o ad.65, §1", da 1ei8.666/931

cúusulA SEGUNoA- AcRÉscll\ro - Fie acresido o valor de R$ 57.500,00 (cinquentâ e sele mil e

quinhalos rÉis)ÍeÍerênle â 25% do mnÍalo oÍúiMl.

CúUSULÂÍERCEIRA Pman@m inaltoGdaôa6domâisdâusuhs, parágmfos, @nd(óes eobngaçoos

do Confato inicsl e do úmeim âdilivo que nào mlidirêm m o disposlo resle ÍemoAditivo.

C3mMá 29 delulM de 2022.

JOSÉ EALIM HAGGI NEIO

PINHAL

AVIso DE LICITAÇÃo " PREGÀo ELETRÔNICo N", 073/2022. ExcLUsIVo PARA MEI/IiE/EPP (Lc

14712014). En@nh-s abeío ne PRÊFEITURA MUNICIPÂL oE RlEElRÁo Do PINHAL - ESTADo DO

PARANÁ, pr@eso liciblóÍio na modalidade PÍegáo Ebrônico, do tpo menoÍ pÍeço global por LOTE, cuJo

objetoé a @ntalãÉo de êmpes speoalizãda pâÍa r€lizaÉo de cum de ÍEnspode Eslarê rcnovâção

ê curso de Tmnspode Coleivo ê ímoyação na mdaftdade AD, @nÍoíre solidbÉo da S@etáia de

EduGção. de a@Ídocomas condiÉ€s, quântidâdess oxigânciesêstâbêlêcidâ6 neslsêdibl e sus anexos.

A reâlia9ão do Pregáo Elerôôe *rá no dia 120&2022 6m recêbimslo dâs proposbs alé âs 09h00min.

âbeduú das pÍopostas dâs 09h01min às 09h29min e inicio da sessáo de dispula de píeços 09h30nin. O

valortolal slimâdo paÍa bl @nrálação seé de R$ 3.890,00 (três mil oilocênlos e ndenb rêâis). O edhâl na

lntegre esbrá disponlvêl paE @Nulle no en&reço spÍa, junlo e Sold dg Comp6 e LicihÉ6, de sêguMâ

â erb-íêiÉ, no horáto dâs 07h45min às llMsmin s dâs 13h00min às 17h00min 6 no edêrêço elêlrônim

M.nbeiedopnh3l.fgovfi lnío@p6 e @n$ltâsatrâvésdo e'BlpmDrnhal@@l.m.bÍou compEs.
pmrprnhal@gmad.mm ou alÉvé§ dos Íetefonês 143) 35518301 / 35518320. DÚV|oAS SOBRE O SISTEMA

BLL CoIúPRAS: pdeíâo seresda€ddas atâvés dos Énais de atendimento dâ BLL COMPR^S (Bols dê

Licitáçb do Bmsil) inMd6 no {€ w. bll.oíg.br d pelo blêfone (41 ) 3097{600 - Cenbl de Almdimenlo

EXTRATO OO CONTRATO

coilÍRATo 89/2022 tD 3.t12022

MUNtcipto DE CAMBARÁ - 75.{2.756/0001 -90

JOMAR FRÁNC|SCO MEDETROS 11702854817 CNPJ 04.759.257/0001"82

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIAOA EM OIVULGAÇÁO ATRAVÉS OE CÂRRO

DE SOM,

VALOR: R$ 71.904,00

VIGÉNCIA: 12 (doze) MESES.

Cambará, 29 de julho de 2022. PP 8812022

JOSE SÂLIM HÂGGI I'ETO- PREFEITO

xuNrclPto DE cÂilBARÂ
ETTRAÍO DA ATA OÉ REGISNO DE PREçO

ala t6l20u to 3102022

MúNtclplo DE cAMBÂRÁ - 7s.442.756rc001-90

CIRURG|CA ON|X - ErRÊLt M.E - CNPJ 20 419.709/0001-33

OBJEIO: REGISIRO OÊ PREÇO PAMAOUISIÇÁO DE IVEOICÂMENTOS INJEÍAVEIS2
V[OR: RS4.782,m ($E@ mil, *teenlos e oilenla e dos reais e nove @nlâvos)i

vtGÊNcA í2 {doze) MESES.

cemberá 29 & túb de 2022- PE 1O1 lm2:2

JO§E SALM HAGGI iIETO- PREFEITO

MuNtcipto DE CÂMBAú
EXTRÂTO OO COMTRATO

CoNTRATO 842022 tD 3022022

MUNrciPro DE CAMBARÁ 7s.42.7s6/0001,90

LINIEGIXON INOUSTRIÂE COMERCIO DE MAOUINAS E EQUIPAMEIVTOS

cNPJ 00.417.38&0001-20

oBJETO: AQUTSçÁ0 DÉ EOUTPAMENTO RODOVIARTO USTNAOÊASFÂLTO MÔVEL (C8UO).

VATOR: R$ 1.ô40.000,00

vlGÊNCiA: r2 (doze) MESES.

Camb.É, 29 do Julho d. 2022- PP 9Xn022

JOSE SALIM HAGGI T{EÍO - PREFEÍIO

MUNICIPIO OE CAMBARÀ

ilTMTO DAATA DE RÊGISTRO DE PREçO

AÍA 7612022 tD 3112022

MUNrclpro DE cÂMBAF^ - 75.s2.7s/0001-90
CMH -CENÍUL DE MEDICMENTOS -EIRELI _ CNPJ 23.228 O7&OM1 74

ÔBJETOi REGISTRO OE PREÇO PAMAOUISIÇÃÔ OÊ MEDICAMENTOS INJETAVEIS 2

V[OR: RS 2.m8.20 (dois mil, dsentc ê oilo reâis e vinte cenbvos):
VrcÊNchrt2 (dde) MESES.

CambaÍá, 29 dn lulho dê 2022- PE 10112022

JOSE SALIM HAGGI NETO-PREFBTO f,utrciplo DE cÀ*Mú- pR

PREGÀO PRESENCIAL II2O22
OBJETO:CONTRATÂÇÂO DE EMPRESA PÂRA PRESTAÇÃO 9E SERVIÇOS OE MEOICINA E

SEGURANÇA DO TRABALHO,

TlPo: MENoR PREço PoR ITE!,.{

ÂBERTURÁ] 1?]0M2022 AS 09h

LOCI, AV,8MSIL, ],229, CENTRO. CAMBARA. PR.

OISPONIEITIOADE DO EOITAL:

REQUISITAoO, GRATUITÂMENTE. PELO E{AIL: municjpioembârâ@gmâjl.m oü doMt@d âl€vés
do Poúl daTÉnsFrência.

Cambârá, 29dê julhodê 2022.

JOSE SALIT HAGGI NFIO

PREFEITO

DE

EMIO DA ÁTA DE REGISTRO OE PREçO
ala 76n072 tD 3122022

MUNIcípto DE cAMBARÁ- 75 42 7slm0t-90
FLAVIO QUEIROZ CASSINO NORTEMED. CNPJ 34,43.180/OOO1S
oEJETO: REG|SÍRO OE pREÇO pAmÂOUrSrÇÀO DE MEotCÀMENTOS TNJETAVETS 2

V&OR: RS4630,00 (quarenb nl. se6cnlos e tdnta rea6)

vlGÊNCA 12 {doze) MESES.

Cambará, 29 dejulho de 2022-Pt 10112022

JOSE SALIM HAGGI

OE

EXTRATO DÂ AÍÂ DE trGISÍRO OE PREçO

a1a76t2022 tD 31320n
MuNlclpo DE CAMBARÁ - 75.&2.756/0001 90

SOMÁ./PR COMERCIO DE PROOUÍOS HOSPITÁURES LTDA- CNPJ 00.656,468rc001.39

o8JÊTO: REGTSTRO OÊ PREÇO PARAAOUtStÇÁO DE MEDICÂMENÍOS TNJETAVETS 2

VAIOR: R$ R$ 5.950,00 (on@ mil, noveHtos e dnquenta rears).

VIGÊNCh:12 (doze) MESES.

CâmbaÍá,29 d€ julho de 2022-P810112022

JOSE SAUf, HAGGI NEÍO. PMFETO

HoMoLoGAçÁo
Homologo para todos os fins de dieito, o objeto do prmdimento licitâlóÍio sb ptegào Aq 1O2|ZO22,

ujo obj€lo: REG|STRô DE PREÇO PARAAOU|S|ÇÁO OE MEDTCAMENTOS DE USO ESPORÁO|CO e(s)

empresâis): AITERMEo MAI MED. HOSP LTDA - CNPJ 00.802.002/0001{2 6m o vâtor Rt 11.375,05
(onze mil, novecenlos e *tenb e cinco rêais e cin6 @nEvos): MEDILAR lMp oISTR. PROD. MEDICO

HOSPITALARES VA - CNPJ 07.752.236/0001-23 m o vator de R$ 20.013,00 lvinle mit e Uezê reais);

PONTAMÊD FARMACEUTICALIDA-CNPJ 02.816.ô9&0001-54movabrde Rg 84.732 OO (ohh eq@tD
mil, *tecent6e linla edos rcais); PROLINE MATERIAL HOSPTTALAR- EtRELI -CNPJ 32.708.16j/0001-20

@m o valoÍde RS 14.053 00 (qualoz€ mll e cinquênh e rôs Gab) e SOM}JPR COMERCTO DE PRODUTOS

HOSPIÍALARES LTDA-CNPJ 00.656.468i0001-39 @m ovatorde R§ 3.ô70,00 ltés mit, seiscantos esetenta
Íeais)

Cembará 29delulhode 2022

NETO- PREFEÍTO

ÀDrTrvo

CoNTRAÍO í42022 _ tD 202022

ÍotaoaDE PREçO0í'2022

MUNIcIPIo DE oAMEARÁ, JOSE SALIM HAGGI NETo.

CÔNSTRUIORÂGÔDOI ANDIRÁ EIRELI. ME,;NSCdtO NO CNPJ N" 10,814,9ô7/OOOl-60

OBJÊTO: CONTRAÍAÇÀO OE EMPRESÂ ESPECIALTZÀDÂ PARA CONSTRUÇÃO DE PISOS
EMBORRÁCHADOS PAM PARQUÉS INFANTIS EM PRAçAS PUBLICAS,

CúUSULAPRtME|RA,DAFUNDAI4ENTAÇAO-Em@nfomrdade@moa(.57 §1",incjso§teân.
65. §1o. dâ Lei 8.666/931

cúusuLA SÉGUNDA - DÂ SUPRESSÀO - Fi@ suprimlds o valor de Rg 8.166,88 (oito mit. cenb e
*sssnla eseis Íeaas e oilenla e oío@ntavos) do valoroÍiginal do qkato, @Íespondendo a 2,72%:

CúUSULATERCETRA-ACRÉSCIMO -F@ acrêsrdoo v.lorde Rg 22.(85,42 (vnteedos mit. ortenla
e dn@ Íeais e quarenb e dois enlâvos) ÍêÍêÍ6nte â 7,37% do@ntÉlo orginal,

CUUSULAOUARÍA-VALOR REAL DOADITjVO - Fica adij%doa diísíênça do supÍBssào easscrm
no valor dê RS 1 3.9 1 8,54 (lreze mil noveentos e dezoilo reâis e cinquen le ê quatm enbv6) pedaêndo o
vâlor do conmb em R§ 313.772,20 (tezêntos e hzê mil, setMnlos e setentâ e dois íeâB e linte entâvos).

CúUSULAoU|NTA- PRÂzo 0E EXECUÇÀo - FiÉ pro@de o pÍazo de ex@Çáo da obc de 3l ds

iulho 2022, pâra 30 dê agosto de 2022.

CúUSúU SEXTA- Permanecem inalteradas as demâas cláusutâs, pâÍágGíos, @ndiÉes ê obrigaçóes
do Contrâto iniciale do pÍimero adilivo que náo colidkem @ o dis$lo nêslê TmoÂdítuo.

CambâÉ 29 dejutho d.2022.
JOSE SAUTI HAGGI NEIO

PREFETTO

CAMBARAPREY

lreigibilidad. no 02/2022

Pío6s nc9662022- tXSrruÍO OE PREUDÊXC|Â DOS SET|mRES PúALICOS @
MuNtctpto oE cailaaRÁ

HmobgopâÉ ldccfiG &dhío, o obFbdâ lrexjgibilidde de LicibÉo n0022022- CNMRAPREV
à mF6á w'1(:&ANBIU-6sOChcAo BmSILETmOAS ENÍtDADES mS MERCAmS FIMNcEtRO
E DE CAPITAIS inscnla no CNPJ sb o no 34.271.171/0001 77, t€ndo como objero CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA PARA REALTZÂÇÁO 0O CURSO E PROVA DO CpA-10. O vâtoí gtobâl é d€ RS 1.080,00 (mit ê
dtênb mâis) e 66 êm ffilomdade 6m o Ad 25, ldso ll, da Lêr Fêderât n. I ffi3 ê suas âttêrâçóês

CsmbâÉ- PR,29 dejúlho dê 2022,

JULNNO RIBEIRO UICHEUTO

Oimtor PÉ5adêntê

QUARTO ADMVO AO COI{TRÂTO MNfig IO I75 - PREÔÁO 90/2019 - FORITIA DE PAGAMENTO

tuNtctpto DE cAríBÂRÁ - 7s.a,{2.zsd0ootao
CENÍRO DE rNrEGmÇÂO EMPRÊSA ESCOLÂ DO PARANÂ - CtEãpR - 76.610.591/0001{0
OBJETO: CONTRAÍAÇÂO DE AGENTE DE INTEGMÇÃO ESPECIALIAOO EM ADMINTSÍRAR

PROGRAMAS DE ESÍÁGIO PARA INTERMEDIAR A REALI2AÇÂO DE ESTÁGIO REMUNERADO, NO

AMBtro 0o MuNtclpto DE oAMBARA/PR, poR ALUNos REGULARMÊNTE t!,lATRlcuLAoos E cot\,l
FREQUÊNCN EFETIVA EM CURSOS DE ÉOUCAÇÃO SUPERIOR, NiVÊL TECNICO E NIVEL MÉOIO.

vINCULADOSÂO ENSINo PÚaLIco E PARTIcUUR, MEDIANTE coNcÊssÁo oE BoLsÂDE EsTAGIo
CüUSUU PRlMElm - 0O FUNoÁMENTO Em coníomidâde com o Ad. 57, tncis I dâ L€t Fêdêrat

8 ffii93
CUUSULASEGUNDA- DO PRÁ20 - FG pÍorogado o pEzo de vigênciâ do @nlGto para 29 delultu

óe 2023.

CLAUSUUTERCÊ|M- DO V&OR - FiÉm mantdos os mêsmos vabrss 6@ntato dginat
CUUSUUOUARTÂ- OAIN[TERÁ8lLl0ÂOE- No @nfatoqEinalpemanê@m inâlteradás asdemis

mdiFes e dáu§ulas, nâo modiÍGdas Weslc instrumên1ô, dêdárândo-se nesb opdunidade s râlileçfo

CambaÍâ 29 de julhode 2022.

JOSE SAUM HÂGGI NEÍO
PREFEÍO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07312022
Processo Administrativ o No 07 312022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 29107 12022 1 0:08:20

TOTAL DO PROCESSO: 3.890,00

LM ATIVIDADE DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA E
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

í 8.657. í 98/000í.46 3.890,00

_.oTE 1 Quant.: 1 Num: 097 3.B9},OO /' Total: 3.890,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescTição: CURSO EAD TRANSPORTE COLETIVO INICIAL CARGA HORARIA 50 HORAS - EM CONFORIVIDADE
cor\, A RESOLUÇÃO789t20 CONTRAN

Quantidade: 2 Valor Unit.: 303,00 Total ltem: 606,00//
Item:2 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: pROpRlA

DescTição: CURSO EAD RENOVAÇÃO TRANSPORTE COLETIVO CARGA HoRARIA 16 HoRAS - EIV
coNFoRMTDADE COM A RESOLUÇÃO789t20 CONTRAN

Quantidade: 6 Valor Unit.: 206,00 Total ltem 1.236,00/"
Item: 3 Unidade: UND Marca: PROPRIA JVlodelo. pROpRlA

DescTição: CURSO EAD TRANSPORTE ESCOLAR INICIAL CARGA HORARIA 50 HORAS EM CONFoRMIDADE
corvr A RESoLUÇA O 7 B9t2O CONTRAN

Quantidade: 2 Valor Unit.: 303,00 Total ltem: 606,00 /,'
Item:4 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: pROpRlA

DescTição: CURSO EAD RENOVAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR CARGA HORARIA 16 HoRAS EMr- CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO7B9I2O CONTRAN

Quantidade: 7 Valor Unit.: 206,00 Tolal ltem 1.442

\

IV

Gerado em: 1210812022 09:53:47 1 de'1
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C}LE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 07312022
Processo Administrativ o No 07 312022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 29107 12022 1 0:08:20

F

LOTE 1

Item: 1 Quant.. 2 Unidade: UND

Descrição: CU.RSO EAD TRANSPORTE COLETIVO lNlClAL
CARGA HORARIA s0 HORAS - EM CONFORMTDADE COM A RESOLUÇÃO789t20 CONTRAN

Val. Ref.: 303,00

Autor
LM ATIVIDADE DE PRODUCAO
CINEMATOGRAFICA E TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Valor
303,00

Item:2 Quant.: 6 Unidade: UND

Descrição: cuRSo EAD RENOVAÇÃO TRANSPORTE COLETTVO
CARGA HORARIA 16 HORAS - EM CONFORMTDADE COM A RESOLUÇÂO789t20 CONTRAN

Val. Ref.: 206,00

Autor
LM ATIVIDADE DE PRODUCAO
CINEMATOGRAFICA E TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Valor
206.00

Item: 3 Quant.: 2 Unidade: UND

Descrição: CURSO EAD TRANSPORTE ESCOLAR lNlClAL
CARGA HORARIA 50 HORAS EM CONFORMTDADE COM A RESOLUÇÃO 78gt2} CONTRAN

Val. Ref.: 303,00

*Autor
LM ATIVIDADE DE PRODUCAO
CINEMATOGRAFICA E TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Valor
303,00

Item:4 Quant.: 7 Unidade: UND

Descrição: cu.Rso EAD RENOVAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
CARGA HoRARIA 16 HoRAS EM CoNFoRtvIDADE CoM A RESoLUÇÃ}r11t2o CoNTRAN

Val. Ref.: 206,00

Autor
LM ATIVIDADE DE PRODUCAO
CINEMATOGRAFICA E TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIA

Valor
206,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de2



OLE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

LM ATIVIDADE DE PRODUCAO ClNEMATOGRAFICA E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
Horário: O810812022 15:48 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/133519895Í944288917be84cc262301a.pdf

Horário: 0810812022 15:48 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dc10032c2aef48a4adQ7Í8164cefb3c2.pdf

Horário: 0810812022 15:48 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b035fb994bf043ccb69a23e6Bab7BcOa.pdf

Horário: 0810812022 15:48 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6aa8a4305cGa4bbea335f85413bbce4b.pdÍ

Horário: 0BlOBl2022 1548 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6998ef5198c64e57ad2c933301a46938.pdf

.- ,iorário:0810812022 15:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d8cB70d505a'14bfa8d7a01953a42464a.pdÍ

Horário: 0810812022 15:48 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Ob5fc89ba3e54983aBfS0f2Bb94ebbb0.pdf

Horário: 0810812022 15.48

Endereço: http ://lanceeletronico. blob

Horário: 0810812022 15:48

Endereço: http://lanceeletronico. blob

Horário: 0810812022 15:48

Endereço: http://lanceeletronico.blob

Horário : 081 081 2022 1 5:48

Endereço: http://lanceeletronico. blob

Horário: 0810812Q22 1 5:48

Endereço: http://lanceeletronico.blob

Horário : 081 0812022 1 5:48

Endereço: http://lanceeletronico.blob

v Horário: 0810812022 15:48

Endereço: http://lanceeletronico.blob

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGIS)

ARQUTVOS ANEXADOS A ITENS

P

core.windows.neVparticipantdocuments/b4874b682b3Í432Bgb3fdc762a0aBe03.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

core.windows.neVparticipantdocuments/7adf3eec223b40b0a6a6f61ÍBad410c5.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

core.windows.net/participantdocuments/c4d20047 5e754fe0b'1 306a663e95431 3.pdÍ

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

core.windows.neVparticipantdocuments/eae9efbf72994Í53b99664dOfcb026fc.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

core.windows.neVparticipantdocuments/6951d713127040b8b25bbf50c26fa21d.pdf

Documento: Outros documentos

core.windows.neUparticipantdocuments/í e7d1 1 4e880549b1 B1779048367Saaba.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

core.windows.nêUparticipantdocuments/cdc6e1 601 9ce456aa1 9fí c8fc0a6e72f.pdf

2de2



ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMÊ EMPRESARIAL

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

LM CURSOS DE TRANSITO
PORÍE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial

cóDrGo E DEScRTÇÁo DAS ATTvtoADES EcoNorllcAS sEcuNDÁRtAS

58.1'l-5-00 - Edição de livros
62.01-5-01 - Dêsênvolvimento de programas de computador sob encomênda
62.02-3-00 - Desênvolvimento e licenciamento de programas dê computador customizáveis
74.90-í-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.21-5-00 - Rêparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal ê doméstico

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MIOSOTIS
NU|lllERO

00055
COMPLEIUENTO

SAL O3O5

CEP

21.330-140
BAIRRO/DISTRITO

VILA VALQUEIRE
rvruNlcrPlo
RIO DE JANEIRO

ÉNDEREÇo ELETRôNtco

coNTATO@LMCU RSOSDETRANSITO.COM.BR
TELEFONE

l21l 3268-3204t (21l- 3268-3207

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

09/08/20í 3

MOIIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SIIUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SIIUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

í 8.657.1 98/000í-46
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/08/20í 3

UF

RJ

ogt08t2022 13.51

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 08/08/2022 às 13:50:56 (data e hora de Brasília).

LE
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ítJUEEFl.:lA
Ne do Protocolo

NIRI lDA SEDt OU DA FIIIAL QUÂNDO A SEDT FOR IM OUTRA UF)

Sociedade empresária limitada

Empresa de Pequeno Porte

E33.2.09s6300-9

oo-2o221300137-6

JUCERJA
útimo arquivamento:
oooo4s7771 3 30 /09 / 2021

NIRE: 33.2.0956300-9

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

Boleto(s):

Hash: 75E46613 CA0C-43D7 86EF 447 tA178BgA4

o

CódiBo Ato

002

cERTrFrco o DEFERTMENTo poR MARIA GoRETE DANTAS BAslr.Ho sog o rúmrRo E DATA ABArxo:

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

cód Qtde. lDescrição do Ato / Evento

021 r lnlteraçao / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xx lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx l*rrr*rr*rrrrrrrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxuxxxx
xxx xx lxxrxxxx^xxxxxrrrxxxsnxxxuxxxxxxxxxxxxx
xxx xx lxxuxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxnuxxxsxxxx

NIRE / Arqulvemento Endêreço / Ênderêço complêto no exteÍior Municipio Estado

00004844904 18.657.198/0001-46 Rua Miosotis 00055 Vila Valqueire Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

Ãfilt*l*
Jorge Paulo Magdaleno Filho

SECRETARIO GERAL

Observação:

Deferido em LL/O4/2O22 e arquivado em 1,2/0412022

N! de Páginas Câpa N! Páginas

7h9

Comêrci,al do Escado do Rio dê Janêiro

lJ2.u95bl(l(,1-) 1,r!to.ioL!: Ll0-zUrlr/l!llJ/-t [,:rrf, rlo prorúco o: l\iA4/):\:.))

,[,
JUIEI I IA
ô6iiàd. dictarmenry

CirRTtttCo o ARQUivÀMitNlo efl 12/04/tli,/ soH a NI:J}'1Ei.r() i)Ooo+t344:t{)4 e denais !.lstantes do ternr.r de
aLrtenl i caÇão. Pag
Aui-enticaÇâo: AoE52Â6/C669C-of\?All5;.ta'lD81 il,3D5FE0n',49ÀFDli3É4/l.BEtA39(,9421',8Agl
Pàra validar o docLrnait.r aacsse hLLp://wwh. ju,.crla.rl.gov.br,/servic!rarlchinLreladigita.i, iniúamê ú n" Lla, É,r.rLrcôiú.

r/9



*

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

SecretaÍia de Racionalização e Simplificação

Oepartãmento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Rio dê ianeiro

NIRE lDA SEDT OU DA FITIÂL QUÂNDO A SIDT FOR EM OUTM UF)

33.2.09s6300-9

Sociedade empresária limitada

Empresa de Pequeno Porte

Ne do Protocolo

Orgão calcüladf Pago

Junta 413,q0 413,00

DREI 0,00 0,00

oo-20221300137-6
JUCERJA

último arquivamento:

00004577 71 3 - 30 I 09 / 2027

NIRE: 33.2.0956300-9

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

Boleto(s): 104010071

Hash: 75 E466 13-CAoC-43 D7-86E F -447 7 477 889 A4

7

REQUERIMENTO

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato

I códic" I
I aoato 

I
Código
Evênto Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento

o2L 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

oo2

Requerente

Rio de Janeiro

Local

7L/04/2022

Data

r ililr rilililIil ililIililt ilil ililt ilillIilIflil ililIIililflilililillil
00-2022/300t37-6

Nome: legal@grouprv.com.br

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
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r 5' ÀI"'iliRÂÇÀO c()xr RA"t" L) /-r,,
1,}I CUIL§O§ DÊ TRÂN§ITO I,TDA
CNPJ : 18.657.198í0ü01 46
llil Rf, : 33.2.0956300-9

FER {ANDA §ILVÂ MACEDO, brasileira, casada pelo rcgime de comunhão parcral de hcns,

comerciante, nascida em 29/0611Ç73. portadora da caíeira de idcntidade no 09$894319

pelo DlClRJ, inscnta no CPf sob no 028" l7 6 497-29, residente e domrciilada na Ktta

Ouro Branco n'923, Apta. ?01. barrro Vila Valqueíre, Rio de lanera/N.t. CEP,2l37l-5{\{r,

bens, con'rErciante, nascida em \ül$illg7$,ltortaúar 4a eartefia óe ídentstlade t{ ü8491731-z

expedida peNa IYP/B.I, inscrito na Ç.?F sob o n' ü18.5$9.567-38, rcsídertre e úamzcútwún

na Rua Oum Erancç f 923, h$l§, 7Al, basnç Vtlw Valqvewe, Rto tJc Jawewo/íl].

CEP 213?l-560;e

NÂTHALIÂ PI MACED0, braxileira, sohcira, ernprexâri*,na*crdaErn lE,/Ail1994.9*rradnra

da carleira de identidade no ?1851.879-8, expadidu pela DIC/F.J, rnscnla no CPF snh

n" 152.463.357-71, rcsidente c domrcrliada na Rua Ouro Branco n" 923. Apto 701. barrro Vrla

Valqueire, Rio de Janeiro/RJ" CEP 2l 321-560.

Únrcos sócros da Socredatlc Lrmrtada "LM CURIiOS DH TRÂNSil'l'() l,'l'Drt"'.

inscnla no CI.{PJ sob n" 18.651.198/üWl-46, com sedc â Rua Miosotis n" 55 . Sala 305.

bairro Vila Valqucire. Rio dc JancirolRl. CÊ?: 2133A-140, registrada IIJCHRJ,A srh

NtRÉ 33.2.09563W-9 em 12 de agosto de 2013. resolvcm neste alo, dc eomum acordo e na

melhor forma dc direíto. alterar o §ontrâto social, obedeeendo as cláusulas e condrçôcs

seguintcs: 
,&,
Vt'

cLÃusrJLA rRIMrIRÂ: üÂ RrrIRÁ,DA DE sôcro tl\
Retira-se óas$:ís:da{Je ç* *bcwrlJhTllÁ'l,l^ ?l MAC*:Í)§,transferinds nexq,c itq,e, tç(qa\ ",

§uas quot,rs dc paalclpr4ãç s&aez*nu ** *cguinzc propt»rçfrtt.

l'ara a s«rcta FERNAT(OÂ lilt,VÂ MACHDO" ae*met qua,l*{tcuda" r"ranxtert '3h,"tltil

(lnnta e sers mtl) quotasi conr valor nomrnal de R"S N,(N) {*m rcal\ cada" tçltitr.anda a*xw*

R§ 3ó.000,00 (lrinte e reis mil reais), transfcrência essa procedrdt atravês da ce**&ç por ventlir.
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rcccbtdas cm mocdâ coÍTcte do pais, quc dá total c plena qurtaçâo" para nadr rr:ars rt*

reclamar. rnclusrve;unto a sooedade .

Para ei rÓcio LEANORO MÂCHADO MACEüO, acrma qualiÍicado, transícrc l2 t',fi{t

(doze mrl) quüta§, com valor nominal de R§ l,W (wn rcall cads, totalír*rnd«» ass,l.ln

RS 12.000,S0 (dazr. rnil raaírN, trunsfcr6ncia cssa praeedtdu atravôs da s*r,s&* pnr v$wtia"

rcçsbtdar cm rnôcde süwr:&& d* pr;is, que dá totsl e pl*na qwztaçár., pura nada muix n* htt*xrtt

reclâmarn inclusrve;unta a e&wdt&.

A vista das modiírcaçõer ora a;ustâda§. consohdr.se o contrato socral, com ü scguríllc

redaçâo'

Ç$NT'. t4 hT A §$CI hL CAX§(J\".W) ht $
LM CUR§O§ DE TRÂ:{§ffA LTDA

CN? I : l*.6§,v 
" 
§* t$W -46

ctÁusutÂ rruMttRÂ: DÂ Dm{oMI}íAçÂo

A Sociedade giruxab o nom€ cnrprcsar{al deLM CUft§O§ Df TRÂ:Y§ITü LTD,I.

CLAA§VLA §EGWNÍ,.A: DÃ, §§,D§"

A §çciedadç tsm *§de nu l\zta Mw*<»lt* n" 55 " Sr,ln 3#5,barrç Vúa Vulqvcrrle, R*qt s,l*

lmcírç4\J, ÇE?" 21330-14$, scado scu grazo dc duraç§,o poÍ temp$ $dctcntnfiat"ls)

PrrlgreÍo Primelro: A *octedadc poderá a qualquer tcmpo, abnr, fechar tilral o* outra

dcpendência, medisnÍc alteração contratual assinada por todos os sôcros.

CLAV§ULA TtrRCTIRÁ: W AW§.TO §§C\4LI"

§ obietlo *açi*l da xwieúa&, ser& w stivrd*de* úe w*tnawentç *m úessnv§lvwnesvtt)

profrssional e gerancial, edíçLo da,liwac, dcssnvolvrmsnt"a ds pt§$àme\ úe camputaúot *çb

ençomcnda, desenvolumen$ e licenctamenlo de programx dc computadnr, al*g;ucl <le

máqurnas e cquiparnento§ paÍa çscntóilo§, rcparaçâo c manutenção de equtpântfit{rr§

cletroelctrônrcos de uso pessoal s doméstrco e attvldadcs cm consuhona de trânsrto

\:l
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o capltal socral é dc tt§ fi00.000,00 (ortocentos mrl rcais) divididos em í|fiÜ fi$$

{oitocenta* wzll cotax ür,$tntr\btev&§ n* vulçr 4e R§ 1,{t& {um real'S ça&u,lala1lmsnl* fitthsurú'"ts c

integralrzadas em mocda corrcntc do pais, distnbuidas da segutnte forma:

VALOR DÁ§ u(}'rÂ§

ct.Áusut"Â eUINTA: DÂ RI|§P()N§ÂBILIDÂDI

A respeinsatl útúnúe &$ €'ixla xí'xw &, {e§lrúh, ir$ Y&rür úe xuas qw{,lit§, Nvlt\x \t'wtrtn

rcspondem rohdanamentc pela ,nlep:rali?açào do capttal stxtal

CLÁU§T.,LA §EXT.4: NA NTTTRÂDÂ DO PRÓ.LABONT

Os sócios ?cdlerâo, úe eçmum asürdo, frxat urnE reltradu mensal, it lilulç Lr{

"Pr& labore", obssryâd&t âs dispo$tçôês regulamentarer peí mçntc$.

CtÁU§ULA SÉ,rlmI: DO§ LUCRO§ § DA§ P§RDA§

Com basc no artigo I 907 dq Çbdtgo Crvrl, os sócios poderão exercer n d*cúo úe

*wbwr cntános dlerxçs aa dux praprl;rcnútdaúe* pura atrrbzttçâo dE lucrçs w pcrtlus, {r\1 httrr,

a distrbursão dos lucros. como das perdas, podcri\ ser cfstr"rada tle furma não tgualrlan;1. li'r.r

rJu praçwrç$u *lu tanlrthutçrtu ú*s í,$qr*s perh e í;'^§rr|,ttl çtrcwl

ct Áu§uLAolThYAt D/\ AD/MlNffiTnhçA§

Â adrnrnrstração da socredade cabcrá asócia fERNANDA §ILVA MA(IH,O(), çonr

todos os poderes * alnhl.l;íçõies ws*&§§'fuias b adfi'tnw*lruç&a e rryrerx*ntnç&(\ da xwqxednúu.

autonzado o uso do nome cmpresarial individualmente, vcdado, no sntanto. {w,e-\,<r ent

utividtdex E*trnnht* ua inl*rsxse sç*iw,l au urxum* abrzgaç&*x §etlr", *rn favm *le qw*\rquer tL*:rr

quotrstas ou de terceiros, beln como oncftr ou ahcnar bens rÍnóvcrs da soctcdad*, scnt

autontNçâ,o úu ttulro *lxrç

R§

§Ócto QUCI"I"A§ _
4*fl"§ü*§§xx{rú»,e^ §u*v hMACW,§
392,.ü00LEÂ !{ DRO ttAeHA t}() ltIÂC gOO
80*,*00TATil,

4
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cLÁu§tjt"Â NotiÂ: DÂ I,Rti§'t"ÂÇÂo DE rox.rÀ.§
N*x Eualr* pum*\rss snç*q.§ sq,gutnle§ ,at, t&,nnm$ dc awdu uxq,tcíçttv xcw;qiut. {u

admtnistrador é obrigado a pÍr:§târ ao outro, contâs .;ustlficadas dc sua adrnrnrr{r;rç;io.

aprcscntando-$ o inventário, bcm {omo o balanço patrtmonial c o de resultsd$ eçcrn*mrc{,

CLÁU§ULA oÉclrtae: DA RTTIRÀDA DosÓclo
Cabe ao sócio quc dwelar eeúer *uss qvales íôw íet$&r-§e ús swrcúade" §{',tnuntc$r a&§

dcmais, poÍ escnlo çom pía:as minimo d§ 60 tseslr;nta) di**, garanlrndn aos sçrçlos

rcmanescentes o dircito tle prefcri*cia na aqursição tlas rnesn:as.

Prrí,grúo ?rlmabo: §s n*nharw dçs *$tçra* u*Neífl d,t:r &twtst* úa prudeúnaw, n* prur,o rX"^ ttí\

{scssenta) dras após o rccsbrmcnkl tlo aviso de quc lrâtâ ssla Eláusula, tcrn <l s<icto cc«lcntc ;i

lrbcrdads tle lransfetir a suu quolu íL teícew(l

cLÁ u§u LA DÉcurtA pIuM EI R^ : Do !'ÂLf, c I M glt'íTo

í) falEcimenw de qw*lqww das qvstí§r,es n&a dis"ç*lverb a wçrclí,ade, quc pudwir

contmuar com os hcrdciros do de cujrr*, salvo se o* sócros rcilnâncscentes optarcm pcla

dissulução da mesma

?*{gr*Ía ?rimelrçz hl& Ez*e xs u§rzrn* n{, pí*sesss de anvunlhnç, u partilhx &as benx tlçtxr*,ttr*ç

pclo dc cujus, incumbirá ao rnvcntarianle, para todos os efertos legals, a reprssantaçâo ;rt»,1 r:

psssla dos interessadss Wrantr- * ççuç&aúc

?nrâgrafo §egundo: Os hcrde rro*, awav*,s úe xeuznvenlarmfite su re;ptesentante legal, pad*rk*

relrrar.sc dt soc rcdatts

ct-Áusut.Â oÉctua sECUI\IIA: DA r:xct.trsÃo Dos sóctos
Podc o sósto reÍ exelulúu, quanúa ía dnatüÍtu rJss *ct$s, ttpresenland& mítl; tlit uwr-ade

da capttal *octal, sxtr;nder qve § crillffi s&çs esqh p*núw st{t trsçs e ssntin$idsúe &u enry:*rc,sa,

cm virtudc dos atos gÍaves e quc configurejusta côusa.

?arúgrato ?rlmolra; A exçlwsâç ssmul§,t, patler& srr s*sts,rmznuúa em reunião r;speciaktr;ntc

convoçad* para cste fim, cienle a aç»sada cm lcmpa hábrl para gtmlú$ §es ç,§n phtttrn\emú q

o cxercicro do drrerto dc dc{csu.
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ct Átrst,t,,t nú',ctNthxv"'t"Iytn: mo rono
ljica clertu o tçrç de R.w tfu ]anewçiíll para o exerrc,iex::r e $ {;umpnil}enlrt úos 4*r.çl.lqr* e

tlbrigaçÕes resultantcs des{c contral{r.

Í3, Wt estarem assrÍn Justos e contratados, âssrnam este rnstrumcfilo, em I ]'iâ

Rro de Janeíro/N.J,24 de marça tlc 2Ü22
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secreteriâ de Racionalizàçâo ê Simplificação

Depatumento de Regastro Empresarial e lntegraçâo

Junta Comercial do Islado do Rro de Janeiro

TDENTTFTCAçÃO DOS ASSTNANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LM CURSOS

pRorocoLo 00-20221300137-6, ARQUIVADO

OOOO48449O4, FOI ASSINADO DIGITALM ENTE.

DE

EIY

TRANSITO LTDA,

t210412022, soB

NIRE

O NUMERO

12 de abril de2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral

076.711 .146-00 I 
rvnr.r rose soARES RocHA

1t1

Junla Comêrêial do Estado do Rio dê Janêirô
Lnprcsa: Ll{ C'!li1So:l l[ f]lÀNsiLTO LTD-r.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN

GOVERI{O DO ESTADO Governo do Estado do Rio delaneiro

Rf,) DE JANEIO Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações lnternacionais

iunta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

9)

tr.3

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão SimpliÍicada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informaÇões abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome da empresa:
LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

Tipo Juridico: Sociedade empresária limitada NaturezaJuridica: SociedadeEmpresáriaLimitada

Número de ldentificação do Registro de

Empresas (NIRE)

332.0956300-9

CNPJ

18.657.198/0001-46

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo
12t08t2013

Date de inícios das

atividades
12t08t2013

Endereço:

R Miosotis, 00055, SAL 0305, Vila Valqueire, Rio de Janeiro, RJ, 2í.330-140

Capital Social:
R$ 800.000,00 (olTocENTOS MIL REAIS)

Prazo de

Duração
Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte

Capital lntegralizado:
R$ 800 000,00 (orTocENTos MIL REAIS)

lndeterminado EPP

Último Arquivamento:

Alteraçáo/Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

Data Número Ato/eventos

12t04t2022 00004844904 0021021

Situação
Registro Ativo

Status

Sem Status

ENCOMENDA, CESSÃO
Objêto:
ÍRETNAMENTO DE PESSOAL; EDIÇÃO; cERAÇÃo DE PRo6RAMAS DE CoMPUTADOR SOB

DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR; ALUGUEL DE PROGRAMAS PARA

MAQUINAS PARA ESCRITORIO; REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DOMESTICOS ;

ELETRICOS; REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS; CONSULTORIATECNICA;

DE

DECOMPUTADOR
REPARAÇÃO

ALUGUEL
DE APARELHOS

Atividades Econômicas:
o 8599604 Treinamento em Desenvolvimento ProÍissional e Gerencial
,i 7733100 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório
,i 6202300 Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Customizáveis

i: 6201501 Desenvolvimento de Programas de Computador Sob Encomenda

c, 9521500 Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico

à 7490199 Outras Atrvidades Profissionais, Científicas e Técnicas não Especificadas Anteriormente

ô 5811500 Edição de Livros

Sócios:

FERNANDA SILVA MACEDO

CPF/cNPJ: 028 17 6.497 -29
condiçâo: Administrador

FERNANDA SILVA MACEDO

cPF/cNPJ: O28.176-497 -29

condição: SÓcio

LEANDRO MACHADO MACEDO

cPF/cNPJ: 018.509.867-38
condição: sÓcio

Participação no capital: R$ 0,00

Participação no capital: R$ 408.000,00

Participação no capital: R$ 392.000,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

NIRE: X11pq;61 CNPJ: XXXXXXX xxxxxxx

ObservaçÕês:

Ordens Judiciais:

Número: y611 Data: rc(/rcdXXXX Protocolo )o(-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxx»«xxx»o«xxxxxxxx»ooo«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)o(xxxxxxxxxxxxx»«xxxxxxxxxxxxx



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN

RIO DE JAilEnO Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio dejaneiro

ír*
\ki

GOVERT{O DO ESÍ^DO Governo do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedtção

Nomes Anteriores:

CERTIFICOA ExISTÊruCIN DOS NOMES ANTERIORES ATEA PRESENTE DATA:

LM CURSO PREPARATORIO PARA CONCURSOS LTDA ME

Atos Arquivados:

CERTIFICOA EXISTÊruCIN DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATE A PRESENTE DATA:

12t08t2013 - 00002506685 - 102. -

o8t1012013 - 00002548385 - 105',-

16t02t2018 - 00003154714 - 002 -

28t01t2020 - 00003841648 - 002 -

11t11t2020 - 35920074056 - 002 -

Art.í029 - NotiÍicaÇão de Retirada

12t08t2013 - 00002506685 - 203. -

28t05t2014 - 00002628685 - 'l 05. -

29t98t2018 - 00003302363 - 002 -

12t05t2020 - 0000387288'r - 002 ,

18t06t2021 - 00004087884 - 002 -

12tO812013 - 33209563009 - 102- -

22112t2015 - 00002852626 - 106- -

0911012018 - 00003393107 - 002 -

0811012020 - 00003947594 - 002 -

30t0912021 - 00004517773 - 002 -

Participação no capital:

Data da Notificação:

1210812013 - 33209563009 - 203. -

04to712016 - 000029í 5749 - 1 05- -

2610812019 - 00003735898 - 002 -

1111'v2020 - 00003966179 - 002 -

12t0412022 - 00004844904 - 002 -

CPF/CNPJ:

Condição:

Liquidante:

xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Rs 0,00

xxfxxfxxxx

Local, data

Rio de Janeiro, 21 de Julho de 2022 áAlade+ll
Jorge Paulo Magdaleno Filho

SEcRETÁR|oGERAL JUcERTA

00-2022 / 582621 -5

CPF/CNPJ;

Condição:

Participação no Capital: O.O0xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento Assinado por merc digital, @nforme MP 2200-2 de 24/08/2001, gue nsütui a lntra-Estrutura de Chaves Públicas Brasilera - ICP Brasil, em vigor consoante E.C

no32 cle 11ngf20o1 - AtÍ.7.

Atl 10. Fica inslitu[da a lníra-Estrutura de Chaves Públicas Brasilêra - ICP Brasil, para garanlr autentiqdadê, integndade e validade jurídica de drcumentos em Íorma

Vatictação da Ceftidào: www.jucerja.rj.gov.br - Opção. Seruiços >> Consulta Ceiidào Online



r,,,» LM CURSOS
DE TRÂNSITO

TROLE
NO

DEcLARAÇÃo ururncADA P -ÇL
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGÃO eletnÔMCO no 073t2022

OBJETO. Contratação de empresa especializada para realização de curso de
Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na
modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria de Educação, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa LM CURSOS DE TRÂNS|TO LTDA, CNPJ 18.657.198/OOO1-46,

declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 073/2022, instaurado por este
município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em
qualquer de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar
com a administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/tv'lEl, para efeito do disposto na LC 12312006,

alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.
05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em
comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo

ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo
(político, direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma
deixarão de ser entregues e que após assinatura do contratoiAta Registro de Preços
nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no

instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a

entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022

FERNANDA SILVA ACEDO
ldentidade no 09 433-9

CPF no 028j76.497-29
DIRETORA LM CURSOS DE TRÂNSITO

cNPJ 1 8.657. 1 98/0001 -46

LM CURSOS DE TRÂN§|TO I CNPJ 18.657.198/000146
Endereço: Rua dos Miosótis, 55 - Sala 305 - Vila Valqueire, Rio de Janeiro - RJ, 21330-140

Contato: 0800 761 6151, (21) 3268-3204, (21) 3268-3207, (21) 96415-0092
E-mail: contato@ lmcursosdetransito. com. br

Site: lmcursosdetransito. com. br

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
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PREFEIÍURA

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda

ALVARA DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

É

CONCEDIDO A

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA
LM CURSOS DE TRANSITO

PARA SE ESTABELECER NO

RUA MIOSOTIS, 55, SAL 0305, VILA VALQUEIRE

coM AS SEGUTNTES ATTVTDADES DO CODTGO DE ATTVTDADES ECONÔMTCAS (CAE)

2.27 .26.9 - TREINAÍMENTO DE PESSOAL
2.43.03.s - REPARAÇÃo DE MAQUTNAS E APARELHoS DoMESTrcos
2.17.03.4 - ALUGUEL DE IVIAQUINAS PARA ESCRITORIO
2.45.12.1 - REPARAÇÃo DE APARELHoS ELETRrcos
2.27.12.9 - CONSULTORIA TECNICA
2.4s.13.s - REPA-RAÇÃo DE APARELHoS ELETRoNrcos
2.51 .11.9 - EDIÇAO
2.26.64.s - GERAÇÃo DE pRocRAMAS DE coMpurADoR soB ENcoMENDA
2.17 .15.8 - ALUGUEL DE PROGRAMAS PARA COMPUTADOR
2.26.65.3 - cESSÃo DE DIREITo DE USo DE PRoGRAMAS DE CoMPUTADoR

coM AS SEGUTNTES RESTRTÇOES

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS AVIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
VEDADO TREINAMENTO NO LOCAL
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO

OBSERVAÇOES

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissôes.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2022
DeÍerido automaticamente conforme decreto 41 827 I 20 1 6

rNscRrÇÃo rvuNrcrPAL CNPJ / CPF
PROCESSO DE
CONCESSÃO

ULTIMO PROCESSO DE
DEFERIMENTO

IRLF/GRLF

05881 34-0 18.657 í98/000r-46 041836.63612022 GRLF4 - Barra da Tijuca041784.04712013
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wuutsrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: LM CURSOS DE TRANSITO LTDA
CNPJ: í 8.657.í 98/000í 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DívidaAtiva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14.44:25 do dia 0410812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3110112023.
Código de controle da certidão: A8AF.0D63.1F2E.6225
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04to8t2022 14.43 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTI DÃO DE REG U LARIDADE FISCAL N' 2022. 1 .247 3590-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

rE
LL

_e

IDENTIFICAçÃO DO REQUERENTE

cPF / CNPJ . 18.657.198/0001-46 CAD-ICMS : Não inscrito

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informaÇôes registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NAO CONSTAM DEBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dÍvidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EM|T|DA EM. 04t08t2022 1 4.43

VÁLIDA ATE :0211112022

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n" 109 de o4lozl2o17

OBSERVAçOES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conlunta SEFAZ/PGE n" 33i2004.

2. A aceitaÉo desta ceíidão está condicionada â verificação de sua autenticadade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.govbr

3. Esta certidão não se destina a atestar debitos do imposto sobre transmissâo "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (lTD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

1t1

I



21t07t2022 09.59 Certidão de Situação Fiscal do ISS CC

N" AUTENTICAÇÃO

ORGÃO

CONTROLE

883031 3937

F/SUBTF/C!S-3

082472023

a,r/.
;'1...'x/i'11.

' .k , ,w.i
. ,. /t.

..:,'l'.'t t

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

LM CURSOS DE TRANSITO LTDA

RUA MIOSOTIS OOOO55 SAL O3O5

VILA VALQUEIRE RIO DE JANEIRO 2í330-í40 RJ

CNPJ

í 8.657.198/0001-46

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.s88.í34-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MOdEIO 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, parcelamento, debito confessado em pedido de parcelamento ou nota de debito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expediçáo.

Certidão expedida com base na Resolução SMF no 1897, de 2311212003 e alteraçôes posteriores.

Rio de Janeiro,2l de julho de 2022 HORA: 09:59:35

Dispensada a âssinâtura do Fiscal de Rendas confôrmê art. sqA da Resolução SIVIF No 1.897

OBSERVAÇOES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.brlsmf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidáo deverá ser complementada por certidão de situação fiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.

www2. rio. rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1t1
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cERTTDÃo NEeATrvÀ DE oÉsrtos IRÀBALHTSTAS

Nome: LM CURSOS DE TRÀNSITO LTDA (MATRIZ E FTLIATS)
CNPJ: 18. 657 .L98/0O0L-46
Certidão n" : 248L]-808/2022
Expedição: 04/08/2022, às 14:45:58
Validade:3L/OL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que r,M cuRsos DE TRÀNSTTO LTDA (MÀTRrZ E FrLrArs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" L8.657.L98/O0o1-46, uÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/201,L e

13.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emi-tida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a
P

Pág

Dúvidas e sugestões: cndE@tst. jus.br
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.6s7.198/ooo1-46

RAZãO SOCiAI:I_U CURSOS DE TRANSITO LTDA

Endereço; RUA DOS MIOSOTIS 55 SALA 305 / VILA VALQUEIRE / RIO DE IANEIRO /
RJ / 21330-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade : 29 / 07 / 2022 a 27 / OB I 2022

Certificação N ú mer o= 202207 290 1 5 3 09 6 83 L 7420

Informação obtida em 12/08/2022 09:47:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



sERVtÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 2022751 402941 -

06 / 01 / 2022>71 / 01 /
1

LICITACAO.

OÍicio do Registro de Distribuição
BUA DO OUVIDOR,63.29 ANDAR. CENTRO - RJ

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos

CERTTDÃO DE REGTSTRO DE DISTRIBUIÇÃo DE FEITOS AJUIZADoS
o REGISTRADoR Do 19 oFIcIo Do REGISTNO OE DISTRIBUIçÃO DA CIDADE E

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

CERTIFICA
com reÍerência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FE QUE, revendo em seu poder e Serviço os Íivros e/ou

assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a:

a; ralÊructAs, coNcoRoatns, tr.rsot-vÊr.rcrAs E REcueenaçÕes JUDlclAls DISTRIBUIDAS A UMA oAS

VARAS EMPRESARIAIS.

DESDE TRES DE JULHo DE Dors MrL s oors erÉ TRES DE JULHo DE Dors MrL E

vrNTE E Dors (03 /01 /2ooz arÉ 03/01 /2022) , dele (s) ***********************

Retativamente ao nome de LM CURSOS DE TRANSITO - CNPJ: 18. 65'7 .798/0001-
46******************************************************,r*************
Rio de Janeiro, Capita] em 01/01/2022. QUALIFICeÇÃO conf. o requerido.
Emolumentos Tab.01. Ato 01: R§ 47,84, Tab.04-Ato 08: R§ 49,30, LEI 6'37
O Art.2 §4: R$ O,gB, EETJ: R$ L9,42, FUNDPERJ: n§ 4,85, EUNPERJ: nS 4'8
5, FUNARPEN: R$ 3,88, ISS: R$ 5,16. TOTAL: R§ L36,28- EU, RICARDO DA CO

sTA MEIRELES (Mat. g4/L867),Oficial Subst.ituto a assino digitalmente-

CERTIDÁO ESPECIAL - (ART.21, § LO, IV CNCGJtrRJ)

ESTA CERT]DÃO RtrEERE-SE ÚNICA tr
EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO.

1e
t
\ ?1

- Esta certidão eletrônica estará disponÍvel para download e validação no Portal Extrajudicial da

Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extraiudicial/Portal

Extraiudicial) pelo período de 90 (noventa) dias apÓs a sua emissão.

CERP: E42D2BDF-383C-49FD-85D0-D20FF6784388

Poder Judiciário - TJERJ

Conegedoria Geral da Justiça

EEFB 66842 AAO
Consultê a validade do selo em:

https://www3.tjri.ius.brisitepublico

Senhor se necessano. e obter certidão que abranja outros pêriodos de consulta para além do pesquisado. lnÍorme-se com o cartório do distribuidor'
Página 1 de 1

)



2e.. OÍício do Registro de Distribuiçã
RUA DA ASSEN/BLEIA, 1 9 - 7O. ANDAR - CEP 20011-020

CERP : e8cec9 8 6-5 5 d3 -45 4 I -b7 0 d- 6 104d4 I e85 8b

REQUERIDA EM : 06107 12022

[vIODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO

Jorge Constancio Cassas - Responsável pelo expediente

CC

943496
03/36 Paq: 0001

o

P _ru

CERflDÃo DE REGISTRo DE DtSTRtBUIçÃo DE FEIToS AJUIzADOS

o REGTSTRADOR DO 2o. OrÍCrO DO REGTSTRO DE DTSTRIBUIÇÃO OA CIDADE E COMARCA

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C E R T I F I C Ae DÁ FÉ
ouE REVENDo os LtvRos E ASSENTAMENToS DAS orsrRtautçóes EM cuRSo ou ANDAMENTo soBRE

A - AÇões de Ealência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, lnquéri-
tás.fudiciais Falimentares ou Fal-ências Do.losas as Varas Criminais ou outras (art.186
da Lei de Fafências), Recuperações Judiciais;

B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/19'14, que trata da intervenção e

Liquidação fxtrajudicial de Instituições Einanceiras pelo Banco Centraf,do Brasi-I ou
Ministério da Fazenda, desde

QUATRO DE JULHO DE DOIS MIL B DOTS ATE QUATRO DE JULHO DE DOIS MIL E VTNTE E DOI

S (04/07/2002 a 04/01/2022) dele(s).-.

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-. .-.-.-
Relativamente ao Nome de LM CTRSOS DE TRAI{SITO Qualificação: 186571
98000146 (conforme requerido).-

EMITIDA EM:08t07t2022, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL

EU REGISTRADOR ASSINO. TOTAL R$:136.28
EMOLR$:97.14 PMCt\rV(2%)Rg:0.98 FETJ(20"/")R$:19.42-FUNDPERJ(s%)B$:4.85-FUNPERJ(5"/")B$:48s FUNARPEN(4%)Fl$:3.88-lSS(5%)R$:s.16

Senhor usuárao, se necessário, é possivel obter cenidão que abrania outros periodos de consulta para além do pesquisado. lnlorme-se com o cartório do distÍibuidor.

Poder Judiciário - TJERJ
côrregedoria Geral de Justj-ça
Sê.1o de Fiscallzação Eletrônico

EEEX911{3-OEN
Consultê a validadê do se.Io em:

https : / / www3.t jr j. jus.brlsitepublico

E

Pàra a validaÇáo deste documento através do QR Code deverá ser
utilizàdo somente o aplicativo valldador e-cartoriori,
disponivel na apPle stole ou Goo91e Play.

À auLenLicidade desLa certidáo deverá ser confirmacla na 'lJItJ (hl-Lp:/'/www4.Ljrl.jus.brlPorLal-iixL.àjudicial/consult-aselo/)

À certidão eteLrônica esLará disponívêl parê dowôloêd pelo pêríodo de 90 lnovenlê) dias após a sua emissào.



Requerida em 06/01 /2022 8334015/2
Finalidade declarada CoNCoRRÊNCIA / rtcrTAÇÃo 

lVlOdelo ESp

3o Ofício de Registro de Distribuição da Capital

Cert. Proc. pl llUlZ

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justjça

Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico
EEEV8O559 YKL

Consulte a validade do selo em:
https:i/www3.tjrj.jus.br/silepublico

0 71

Av. Erasmo Braga,227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902

CERTTDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE FEITOS AJUIZADOS

CERP. e73fbaÍ4-3dde-4a4c-9e84'7 0228d6Í0e24

Esta certidão eletrônica estará disponivel para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral

da Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(no-

venta) dias após a sua emissão.

o REGISTRADoR Do 3o oFíCIo DE REGISTRo DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRo, Ao vERtFtcAR os LtvRos E/ou ASSENTAMENToS DE sEU oFÍcto RELATlvos A FElros EM ANDAMENTO No PERÍoDo

REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNÍOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DA FE

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência

Empresarial;
b) lnventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas,

declaraçÕes de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Orfãos e Sucessões;

c) Ações distribuídas às Varas da lnÍância, da Juventude e do ldoso mencionadas nos parágrafos 1o e 3o do artigo 33 da

Consolidação Normativa da CGJ, desde

UM DE JULHO DE DOIS MIL E DOIS ate UM DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (01/07/2002 ate

01/07/2022) deles NADA CONSTA contra o nome de: LM CURSOS DE TRANSITO, qualificacao: CNPJ

1 8.657.'l 98/0001 -46 (conÍorme requerido)

Emitida em: 06/07/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971l09: NAO

CONSTAM,
EMOLUMENTOS R$ 97,14 (Tab1, Atol e Tab4, AtoB) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85

(FUNDpERJ) + R$ 4.85 (TUNPERJ) + R$ 3,BB (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEl 7128/2015) valor total R$ 136,28

'senhor usuário, se necessário, e possível obter certidáo que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado.

lnforme-se com o cartório do distribuidor."



30 Ofício de Registro de Distribuição da CaP
Àv. Érasmo Braqa,2?1 - Grupo 201 - CEP:20020 902

CNPJ: 21.532.51 I /0001 -23

conLêLôs: t?1) 2262-9543 | r-mai1: lordGJo.d.com.br

RECIBO: 571385t2022 FUNCIONARIO: LUIZ

Ns E-CA RTO RIO : 20227 51 4029 41

DATA DA CERTID ÃO: OArcI NOZZ

Ne SEDE:09032718í7 | 833401512022

Valores detalhados do Ato

N'ATO SELO sERVrÇO EMOLUMENTOS LEt 6.370t2012 FETJ FUNDPEBJ FUNPERJ FUNARPEN LEt 7.12412015

2022754543497 ÊEEV 080s59 YKL c RS 97.14 R$ 0,s8 R$ 19,42 R$ 4,8s RS 4,85 R$ 3.88 B$ 5,16

valoÍ Certidão: R$ 136.28

INTEFiNO
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CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE
FALÊNCIA

DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À
LICITACAO

20227 54 I

4"Ofício do Registro de istribuição

Jzr<

Emolumentos:Tab 16 ltem 01 R$47
R$49,30 (FETI) R$:19,42 (FUNPERJ)
(FUNDPERI) R$:4,85 (FUNARPEN)
PoRTARIA 17l13) R$:0,98 (I.S.S.Q
Total R$:136,28 ,'uflP

J

)

ara C

0 0FICIALRIGISTRADOR D0 4'OtiCIO D0 R[GrSTR0 D[ DISTRIBUIÇÃ0 DA CIDADE D0 RIO DD JANllR0,

CAPITAT DO ISTADO DO RIO D[ JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA L[I,

Hermcs Valverde da Cunha Vâsconcellos Netto
Substituto do Titular

ANDREA
( 0)

06/01 /2022 OE ts E E E B gE fo]-ha: 1

10:56:07
8EW55906

e OÁ fÉ eUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos em curso ou andamento, no periodo

requerido, no que concerne aos assuntos abaixo:
I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, erCueeaaçÕrs IUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com

competência Empresaraais;

II - Inqueritos ludiciais Falimentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências);

III - trurfnolçÃO e/ou INDTSPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei no 6024 de 73/03/7974, que trada da intervenção e liquidação

extrajudicial de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda;

tv - truvrrutÁp.los, TESTAMENTos, ARRoLAMENTos, ARRECAoIÇÕrs, aoN4lt\lsrnnÇÕES PRovlsoRIAS, TUTELAS, IrutRolÇÕes,
CURATELAS, orCrannçÕrS de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões

afetos a este Ofício;
V - Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta

ConsolidaÇão, desde:

CINCO DE ü(,LHO DE DOIS MIL E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate
CINCO DE JULIIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
que dele (s) NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de
LM CURSOS D.E TRAMITO xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr<xxxxxxxx
cNPJ:18.6s7 .te\/ 0001-46/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
REQUERTDA E EMrrrDA EM 06/01 /2022,RrO DE JANEIRO. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE : LICITACA] . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e
validação no Porta! Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ lCorregedoria/Extrajudicial/Portal
Extrajudicaal) pelo período de 9O (noventa) dias após a sua
emissão.

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de

consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

C E RP : oe8 1 ac tc-257 7 - 4 lb0-9 bf 0-f3 5 3ff c38c5 3
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Poder Judiciário - TJERJ

Conegedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EEEW559O6 EMC
Consulte a validade do selo em:

https://w3.ljrj. j us.br/sitepubl ico

CONFERIDO POR:MARCOS DA SILVA92221 977 0241 3001
Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/#reciho e informe o código: 130d8cdb312c398c9a8a932525d1235d

Hermes Velverde da Cunhg Vasconcellos Filho
Titular
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LM CURSOS
DÉ TRÂNS/,TO

CARTA-PROPOSTA P

síc+o

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGÃO elernÔrutco no 073t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 01.

1.0 TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: LM CURSOS DE TRANSITO LTDA
CNPJ: 18.657 .198/0001 -46

INSCRTÇÃO ESTADUAL: TSENTO

REPRESENTANTE E CARGO: FERNANDA SILVA MACEDO, SOCIO ADMINISTRADORA
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 09.989.433-9 DETRAN RJ

CPF: 028.176.497-29
ENDEREÇO: Rua dos ÍtIiosótis, 55 - Sala 305 - Vila Valqueire, Rio de Janeiro - RJ, 21330-
140

TELEFONE: 0800 761 6151, (21) 3268-3204, (21) 3268-3207
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA:
Banco: 237 - BCO BRADESCO S.A.

Agência: 7097-1

Conta Corrente: 29003-3

ENDEREÇO ELETRÔNICO : contato@lmcursosdetransito. com. br

2.0 COND|ÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

. ,a.'

LM CURSO§ DE TRÂNS|TO I CNPJ 18.657.198/0001{6
Endereço: Rua dos Miosótis, 55 - Sala 305 - Vila Valqueire, Rio de Janeiro - RJ, 21330-í40

contato: 0B0o 7ol 61 s 1, (2 I ) 3268-3204, (2 1 I 326s-3202, 1ir I soa r s-oosz
E-mail: conüato@lmcursosdetra nsito.com. br

Site: lmcursosdetransito.com. br

ITÊM r,l I ut uNrD I oescntçÀo UNIT. TOTAL

01 06 Unid
lCurso Transporte Coletivo (renovação) - Carga horária mínirna de í6
lhoras, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
lcom emissáo de certificado. Data a ser agendada.

206 00 1 236,00

02 02 Unid
lCurso Transporte Coletivo (inicial) - Carga horária mínima de 50 horas,

lhomologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente, com
lemissáo de certificado. Data a ser agendada.

303,00 606,00

03 07 Unid
lCurso Transporte Escolar (renovação) - Carga horária mínima de 16

lhoras, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
lcom emissão de certificado. Data a ser agendada.

206,00 1.442,00

04 Unid
lCurso Transporte Escolar (inicial) - Carga nórarra minrrna Oe tO

lhomologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente, com
lemissão de certificado. Data a ser agendada.

303,00 606 00

fto,",
3.890,00



»

LM CURSO§
DE TRÂNSITO

3.0 PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,

Ano/[\Iodelo) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do
pregão. PROPOSTA: R$ 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa reais). O preço proposto

acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. Prazo de entrega das mercadorias:
conforme edital.

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022

FERNANDA SILVA
ldentidade no 09 9.433-9

CPF no 028.176.497-29
DIRETORA LM CURSOS DE TRÂNSITO

CNPJ 1 8.657. 1 98/0001 -46

I 0NPJ 18.657. 198/0001{6
Rio de Janeiro - RJ, 21330-140

, (21) 96415-0092

P
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.PREFEITL]RA MLIIVCIPAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARAATÁ-

Ribeirão do Pinhal ,12 de agosto

Prezado Senhor,

,t

ti
Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Par6cer sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 07312022,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização de curso de

Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na

modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria de Educação. 
pi

Atenciosamente,

I

i!'
ti

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ÂDVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

d

I

r{
II

I
i

It'
I
ê

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L18320.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmroinhal@omail.com

I

rl

ffi

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ.
. ESTADO DO PAEAATÁ -

oDo

-LPARECERIURÍDICO RSF No 457lzz

PREGÃ9 Ne1.orrlzz

OPEITAÇÃO : Contratação.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DE CURSO DE

TRANSp9RTE ESCSLAR E RENovAçÃo, g CURSo DE TRANSPORTE CoLETIvo E RENovAçÃo, ToDoS

NAMODALIDADE EAD.

De acordo com o artigo zr, MI, Decre to ne 3.ii5l2ooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ns 8'666/91:

Trata-se de processo de licitação realizado na modalidade "Pregão" tendo por obieto a contratação citada'

Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou, pormenorizadamente

o certame, assim faço referência ao pareceÍ jurídico anexo aos autos, a fim de evitar repetições'

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido

vencedora a empresa LM ATIVIDADE DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁgCa E TREINAMENTO EM

DESENVOLUMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA.

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua AD]UDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAçÃo ao certame, conferindo-lhes o direito à contratação do obieto licitado'

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ie 8.6661g),lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

controle Interno em relação aos empenhos Para pagamento e a liquidaçáo Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do obieto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-iurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem à matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade' o Presente Processo

apresenta-se formalmente REGUI-ÀR, desde que haia suprimento das assinaturas ausentes' conforme explicado

alhures.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, rz de agosto dezozz'

Rafael Frizon

iiüL
Juridico

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:Rua Paraná
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3ss1-8307



PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO P IT,TNÁ -

E

Ribeirão do Pinhal, 12 de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo licitatório,

modalidade pREGÃo ELETRÔNICO 07312022, cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada

para realizaçáo de curso de Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação

na modalidade EAD, conforme solicitaçáo da secretaria de Educação.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

u

e

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3ss 18301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi

\

\
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PREFEITUAA MUTVCIPAL DE RIBEIRAO DO PIIUHAL
. ESTADO DO PARA]UA -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 07312022

OBJETO: Curso e Renovação de Transpofte Coletivo e Transpofte Escolar

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 -

ITEM
RELATIVAS AOS DOCUMENTOS

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO
EQU SIM I

NÃo
PAGINA

01 CONSTA ODE DO OBJ S 01

02 CONSTA DEMON DETALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFO S 10

04 EXISTE INFO DE RECURSOS FINANCEIROS? S L2

05
OS AUTOS FORAM

JURÍDICOS?
COM PARECERES

S 40a42

06
HOUVE AUTO
PREGÃO?

MODALIDADEPARA R
S 13

07 OS AUTOS FORAM DOS COM EDITAL E ANEXOS? S 15a38

08
O EDITAL CO MIN
CLARA DO OBJETO DA

PRECISA SUFICIENTE E
? S 15

09
O EDIIAL
PROPOSTAS?

QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
DIA E LOCAL?

S 15

10
AS CONDI ES DE DOS

CONCORRENTES?
O EDTTAL P

S L6,L7

11
O EDITAL FAZ MEN

CONCORRENTES?
QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

S L7,18

t2 OS REQUISITOS RELATIVOS A
DAS PROPOSTAS?AP

O EDTTAL
S 18

13
O EDITAL P

PROPOSTAS?
NORMAS DE JULGAMENTO DAS

22

L4
O EDITAL FAZ MEN
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

JUQUANTO A
S 31

15 O EDITAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE S

E-mail : pmrpinhal(ôuol.com.br
8306,

ffi
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ffi PREFEITT]RA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAIUA-

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pre.goeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial 10
07312022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 23 de agosto de 2022

A
Co rno

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 24

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 27 A30

18
HOUVE PUBLICAÇAO DO AVISO DE LICITAÇAO NO ORGAO
OFICIAL DO MUNICÍPTOZ

S 43a46

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇAO E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

48449

20
FOI FEITA A COMPROVAÇAO DA REGULARIDADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 50a76

2t HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REI-ATIVO AO PREGAO
ELETRONICO?

S 78

22 o PROCESSO FOr AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01a79

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PIT{HAL
- ESTADO DO PARANÁ .

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro Municipal, que adjudica a contratação de

empresa especializada para realização de curso de Transporte Escolar e renovação

e curso de Transporte Coletivo e renovação na modalidade EAD, conforme
solicitação da Secretaria de Educação, de acordo com a realização de Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n.e 07312022, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal ,23 de agosto de 2022.

DARTAG CALIXTO

MUNICIP
tz

PREFEI

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR
01 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.6s7 .198/0001-46 606,00
02 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.657. L98/0001.-46 1.236,00
03 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.6s7.198/0001-46 606,00
04 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.657.19810001.-46 1..442,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : omrpinhal@uol.com. br

W



PREFEITT]RA MU]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERMO DE ADJUDTCACÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico
07312022, para a contratação de empresa especializada para realização de curso

de Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na

modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria de Educação, sendo vencedor
(adjudicatárío) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal ,23 de agosto de 2022.

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR
01 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.6s7.198/0001.-46 606,00
02 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.6s7 .t98/0001.-46 1.236,00
03 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.657.198/0001.46 606,00
04 LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA 18.6s7.19810001.-46 1..442,00

\

Rua Paraná 983
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

- Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVTÇOS N.'253'2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 073/2022.

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a
Empresa LM CURSOS DE TRANSITO LTDA.

O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob
CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná, n.o 983, Centro, cidade de Ribeiráo do
Pinhal, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LM CURSOS
DE TRÂNSITO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 18.657.í98/0001-46, Fone (21)3268-3204 (21)
3268-3207, email contato@lmcursosdetransito.com.br, com sede à Rua dos Miosótis - 55 - Sala 305

- Vila Valqueire - CEP 21-330-140 na cidade do Rio de Janerro - RJ., doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representado pela senhora FERNANDA SILVA MACEDO, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada à Rua Ouro Branco - 923 - Apto. 71 - Vila Valqueire -
CEP 21321-560 na cidade do Rio de Janeiro - RJ, portadora da cédula de identidade RG no

099894339 DIC/RJ e inscrito no CPF/MF no 028.176.497-29, firmam o presente contrato de acordo
com a Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes, bem como as demais normas que regulam a espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de empresa especializada para realizaçáo de curso
de Transporte Escolar e renovação e curso de Transporte Coletivo e renovação na modalidade EAD,
conforme solicitação da Secretaria de Educaçáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor
da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 07312022,
a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores paru a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 - CURSO E RENOVAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE COLET|VO. VALOR R$ 3.890,00

Os serviços deverão ser realizados em datas a serem agendadas com a Secretária de Educaçáo e
apos a emissáo de autorização devidamente assinada pelo Prefeito.

Os valores acima poderáo permanecerão fixos e irreajustáveis.

GLÁUSULA TERCEIRA - DA uGÊNCIA

0'r
06 Unid Curso Transporte Coletivo (renovação) - Carga horária mínima de 't6

horas, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
com emissão de certiÍicado. Data a ser aqendada. 206,00

1.236,00

02
02 Unid Curso Transporte Coletivo (inicial) - Carga horária mínima de 50 horas,

homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente, com
emissão de certificado. Data a ser aqendada.

303,00
606,00

03
07 Unid Curso Transporte Escolar (renovação) - Carga horária mÍnima de 16

horas, homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente,
com emissão de certiÍicado. Data a ser aqendada.

206,00
1.442,00

Unid
04

02 Curso Transporte Escolar (inicial) - Carga horária mínima de 16 horas,
homologado pelo Denatran e de acordo com legislação vigente, com
emissão de certificado. Data a ser agendada.

303,00
606,00

Total 3.890,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinnê!,p1Sgy.bI - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhâl@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

O presente contrato terá início na data sua assinatura e vigorará até 2411212022, podendo ser

prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subse[uente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessârioíazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o nÚmero do

Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da

conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO

PINHAL GNPJ: 76.968.064/000148. RUA PARANÁ _ 983 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrâo no orçamento da Dotação Orçamentária:

1780-103t1790-104t18oO-107 t2100-103t2110-10412120-107 t2400-103t2410-104t2420-107 -

3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previaúente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos

serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a realização dos serviços (conforme cláusula setima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a.

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada ate o finaldo prazo contratual;
b) Prestar os serviços sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes dos

mesmos, correndo por sua conta e risco a utilizaçâo de pessoal e materiais necessários à execuçâo

da mesma;
c) Zelar pela qualidade dos servtços prestados e utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a
prestaçâo dos serviços, objeto deste Contrato, sendo admitida a substituição por outro profissional de

aptidão equivalente ou superior, previamente aprovado pela Contratante;
d) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas

utilizadas na execução, que não terão qualquer vínculo empregatÍcio com o Município de Ribeirão do

Pinhal;
e) Emitir certificados aos participantes dos cursos;
f) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

g) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toOa a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais/Faturas;

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras'pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

h) Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre os serviços da presente licitação será exercida pela senhora LUCIA HELENA
NOGARI MOREIRA.

A fiscalização terá poderes para:

a) Recusar serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da realizaçáo dos serviços, requisitos, especificaçoes, condiçÕes e outros dados
que fizerem necessários,
d) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem e preservar todo e qualquer
direito do Município.

As determinaçÕes referentes às prioridades da realização dos serviços; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçáo.

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execuçâo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

: 76.968.064/0001 -42
e conDras.pmrpinhal@qmail.comEndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução unn contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

clÁusull oÉcrmn - oR Reruúrucre e oe nescrsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 eT8, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inclso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisâo sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRTMEIRA - VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipÓteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLIGAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
Çe grande ctrculação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 07312022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

gualificação exigidas na licitaçâo, bem como as noÍmas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusuta oÉctue ourxra- oo roRo

As partes contratantes elegern o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resofuidos pela via adminisirativa, renunciando a qualquer outro, por
mais pnvilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firrnam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para r.lm só efeito uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do an. 60 da Lei

Ribeirâo do Pinhal, 24 de

21
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINhAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018. ti

Ano V I Edição n.o 887 - Quarta-feira,24 de agosto de 2022. Pâ9. 02

no setor

TOTALLOTE E UND DESCRI MARCA

0l r.090,00t0 unid

LOTE 04 - ADMINISTRA

Gás liquefeito de petróleo acondicionado
em botijõcs com capacidadc dc l3 quilos,

no setor
Liquigás 10e.00í

O GERAL - VALOR R$ 1

EXTRATO PROCESSO LTCITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 07312022
Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do
empresa LM CURSOS DE TRÂNSITO LTDA CNPJ/MF sob no

empresa especializada para reahzaçáo de curso de Transporte Escolar e renovação e curso
Coletivo e renovação na modalidade EAD, conforme solicitação da Secretaria de Educação. Prazo de Execução
120 dias. VALOR: R$ 3.890,00. Data de assinatura: 2410812022, FERNANDA SILVA MACEDO CPF:

RIBEIRÂO DO PIIIHIL
ÉçÍÂõô DS FtRIUÃ

ü§

Objeto: de
" 76.968

18.6s7 .198/0001-46

NTRATO 25312022
l-42ea

Transporte

176.497-29 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n.' 171 .895.219-15

LOTE E UND DESCRI o MARCA UNIT TOTAL

5.960,00PENALTY 298,00
Unid

Bola de voleibol PENALTY adulto, de
quadra 8.0, peso 260-2809,
circunferên cia 65 -67 cm, confeccionada
em laminado de microfibra, com 18

gomos termossoldados e processo de
dupla colagem entre os gomos. Camada
de amortecimento interno, câmara de ar
feita através de borracha butílica, 06
discos de balanceamento posicionados
simetricamente e estruturas de anéis.
Forro com enrolamento de fios
sinteticos na câmara de ar, recebendo
um tratamento térmico com borracha
natural que estabiliza os fios unificando
a estrutura. Miolo de silicone alongado
(com 3,2 cffl de comprimento)
lubrificado e removível. Bola oficial da

Paranaense de Voleibol.F
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n$êtsrno DEEXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 07412022 ATA
PREÇOS 255t2022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.0641000I-42 e a empresa
JoÀo HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS CNPJ n".00.492.065/0001-00. objeto: registro de preços para
possível aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, brinquedos e materiais esportivos, conforme solicitação
da Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes. Vigência 12 meses. Data de assinatura: 241,08i2022, JOÃO
HENRIQUE DE SOUZA CPF: 475.374.429-91 e DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, IICPF/MF n.o

17r.895.279-ts.

0l

CNPJ : 76'968.064/0001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: u6490-000

Contato: (43) 3551-8300

Certificado
garantiado

Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
Assinado Eletronicamente comDiário OÍicral


